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MISSÃO DO INSTITUTO ÁGUA E TERRA 

A missão do Instituto Água e Terra (IAT) é proteger, preservar, conservar, controlar e recuperar o 

patrimônio ambiental paranaense, buscando melhor qualidade de vida e o desenvolvimento 

sustentável com a participação da sociedade. O IAT é um órgão da administração direta do Poder 

Executivo do Estado do Paraná, dotado de personalidade jurídica de direito público interno, instituída 

pela Lei Estadual n° 20.070, de 18 de dezembro de 2019. 

Cabe ao IAT, dentre outras atribuições, executar as ações do Sistema Estadual de Unidades de 

Conservação (SEUC) em consonância com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza 

(SNUC), podendo propor, implantar, gerir, proteger, fiscalizar e monitorar as unidades de conservação 

(UC) instituídas pelo estado. Além disso, é de responsabilidade da instituição fomentar e executar 

estratégias para a melhoria da qualidade ambiental e para o uso sustentável dos recursos naturais, 

programas de educação ambiental, conhecimento científico, proteção, preservação e conservação da 

biodiversidade nas UC do estado do Paraná e o exercício do poder de polícia administrativa ambiental.  

O estado do Paraná possui 73 UC estaduais, sob gestão do IAT, sendo 53 pertencentes ao grupo de 

proteção integral (7 Estações Ecológicas, 1 Reserva Biológica e 4 Reservas Florestais, 2 Monumentos 

Naturais, 38 Parques Estaduais e 1 Refúgio de Vida Silvestre) e 20 ao grupo de uso sustentável (3 Áreas 

de Relevante Interesse Ecológico, 1 Área de Interesse Turístico, 9 Áreas de Proteção Ambiental, 4 

Florestas Estaduais e 3 Hortos Florestais). Essas UC têm, dentre suas atribuições, o objetivo de 

promover a conservação e pesquisa da biodiversidade, da água, do solo, da regulação do clima, da 

geração de energias renováveis e da produção de medicamentos, gerando mais renda e lazer para 

cidadãos e visitantes. 
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1 INTRODUÇÃO 

A Área de Proteção Ambiental (APA) da Serra da Esperança foi criada pela Lei Estadual n° 9.905, de 27 

de janeiro de 1992 e teve o seu zoneamento ecológico/econômico aprovado pelo Decreto Estadual nº 

4.649, de 6 de dezembro de 1995. A APA constitui a divisão natural entre o Segundo e Terceiro 

Planaltos e é composta pelos municípios de Guarapuava, Prudentópolis, Turvo, Inácio Martins, Irati, 

Rio Azul, Mallet, Cruz Machado, Paulo Frontin e União da Vitória. 

De acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), a categoria Área de Proteção 

Ambiental (APA) integra o grupo das unidades de uso sustentável. Segundo o Art. 15, uma APA “é uma 

área em geral extensa, com certo grau de ocupação humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, 

estéticos ou culturais especialmente importantes para a qualidade de vida e o bem-estar das 

populações humanas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica, disciplinar o 

processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do uso dos recursos naturais”. 

Além dos atos legais de criação de uma UC, outro documento importante para gestão é o Plano de 

Manejo. A necessidade de que cada UC possua um plano de manejo é definido na Lei Federal n° 9.985, 

de 18 de julho de 2000 (SNUC). De acordo com este dispositivo legal, o plano de manejo consiste em 

um documento técnico no qual se estabelece o zoneamento e as normas que devem presidir o uso da 

área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das estruturas físicas necessárias à 

gestão da UC. 

O atual documento se refere ao Plano de Manejo da APA da Serra da Esperança, cujo objetivo é 

subsidiar a gestão desta UC. Este documento apresenta a síntese dos levantamentos e análises de 

informações disponíveis na bibliografia e em dados secundários, assim como os resultados da Oficina 

de Planejamento Participativo, a qual proporcionou a participação da sociedade no processo de 

elaboração do planejamento da UC. 

1.1 Contexto da Elaboração do Plano de Manejo 

O Plano de Manejo é o principal documento para subsidiar o planejamento e a gestão eficaz de uma 

UC, devendo este priorizar a proteção dos recursos naturais e, também, a manutenção dos modos de 

vida tradicionais relevantes à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica da UC 

que assim o permitirem. Este é um documento obrigatório para todas as categorias de Unidades de 

Conservação, conforme Lei Federal n° 9.985 de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional de 

Unidade de Conservação da Natureza. 

O Instituto Água e Terra (IAT), autarquia vinculada à Secretaria de Estado Desenvolvimento Sustentável 

(SEDEST) do Governo do Estado Paraná, firmou contrato com a STCP Engenharia de Projetos Ltda. para 

a “Revisão do Plano de Manejo da APA da Serra da Esperança”. Na revisão do Plano de Manejo da APA 

da Serra da Esperança, o Instituto Água e Terra (IAT) adotou a nova abordagem metodológica, 

adaptada pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) ao contexto 

brasileiro, baseada no Foundation Document, do Serviço de Parques Nacionais Norte-americanos 

(NPS). Essa estratégia permite integrar e coordenar todos os tipos e níveis de planos e decisões a partir 

de um entendimento comum daquilo que é essencial para UC. De acordo com o ICMBio (2018), a 

elaboração do Plano de Manejo deve ser realizada por meio da participação das comunidades locais, 
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além da caracterização dos aspectos ambientais e socioeconômicos da UC e avaliações de pressões 

incidentes sobre a mesma. Estas condições visam definir o zoneamento da Unidade e as ações 

necessárias para sua gestão. 

Assim sendo, o processo de elaboração do Plano de Manejo da APA incluiu reconhecimento de campo 

pela equipe técnica da STCP Engenharia de Projetos Ltda.; levantamento de dados secundários para 

caracterização da UC a partir de informação disponível em literatura e em bancos de dados oficiais; a 

identificação e descrição dos aspectos ambientais, socioeconômicos, histórico-culturais e político-

institucionais, bem como dados de gestão da UC e do entorno como a situação fundiária; zoneamentos 

preexistentes, plano diretor municipal e histórico de planejamentos; infraestrutura e os atos 

normativos e legais referentes à UC. Por fim, incluiu a organização do banco de dados geográficos e a 

elaboração de mapas temáticos da UC. 

Uma vez concluído o diagnóstico preliminar, foi organizada a Oficina de Elaboração do Plano de 

Manejo (OEPM). A metodologia da Oficina foi fundamentada no enfoque participativo, uma filosofia 

de trabalho que promove a cidadania e o engajamento de setores da sociedade mediante a valorização 

da diversidade de saberes do elemento humano e da participação consciente e responsável em 

diversos níveis e contextos. A oficina teve como objetivo gerar a interação interdisciplinar e 

multisetorial entre os distintos atores que interagem com a UC e qualificar o processo de construção 

colaborativa do Plano de Manejo. 

Segundo o ICMBio (2018), o enfoque participativo oportuniza o surgimento de proposições criativas, 

inovadoras e sustentáveis, gerando identificação e comprometimento entre os envolvidos e a proposta 

elaborada. Utiliza técnicas e instrumentos que facilitam a comunicação e dinamizam o 

desenvolvimento organizado e integrado trabalho contribuindo para aumentar a sinergia, a 

mobilização e o engajamento dos participantes nos processos de apresentação e debate de ideias, 

intercâmbio de informações e experiências, planejamento, tomada de decisão e realização. Para tanto, 

se utiliza um conjunto diversificado de técnicas e pressupostos metodológicos, tais como: 

✓ Presença de moderadores; 

✓ Acesso integral e facilitado às informações; 

✓ Proposição de questões norteadoras; 

✓ Valorização de saberes, experiências e contribuições; 

✓ Interatividade e atividades em grupos de trabalho; 

✓ Exposição dos trabalhos e debates em sessões plenárias; 

✓ Registro e visualização do processo. 

✓ Avaliação; e 

✓ Relatório de sistematização de resultados para os participantes; 

Como suporte à OEPM, foi elaborado o Guia do Participante, um documento destinado aos integrantes 

da oficina. Este guia descreve os conceitos de cada componente do Plano de Manejo, com o objetivo 

de auxiliar o entendimento dos temas abordados. Também inclui uma síntese do diagnóstico 

preliminar da UC realizado a partir de dados secundários, com objetivo de contextualizar o participante 

quanto às características socioambientais identificadas para a UC e, também, de instigá-lo a contribuir 
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com dados, pesquisas e conhecimentos não contemplados no material. O material foi disponibilizado 

em formato digital e impresso para todos os participantes. 

A OEPM aconteceu nos dias 12, 13 e 14 de dezembro de 2023, das 08:30 às 17:30 horas, no Núcleo 

Regional de Educação de Guarapuava, localizada na Rua Sen. Pinheiro Machado, 2332 – Centro, 

Guarapuava/PR. Participaram da Oficina representantes de diversas instituições e atores diretamente 

envolvidos com a UC, como por exemplo: Instituto Água e Terra (IAT), Instituto de Desenvolvimento 

Rural (IDR), Secretaria de Turismo do Paraná (SETU/PR), Coordenação do Patrimônio Cultural do 

Paraná (CPC/SEEC), Prefeituras de Guarapuava, Inácio Martins, Prudentópolis, Mallet e Rio Azul, 

Associação Paranaense de Empresas de Base Florestal (APRE), Associação dos Produtores Rurais 

Posseiros de Terra no Alto da Serra da Esperança (APROSERRA), Assentamentos Banana e Rosa, 

Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST), Grupo de Estudos Espeleológicos do Paraná 

(GEEP-Açungui), além de outros representantes da sociedade civil. O grupo da Oficina, nos quatro dias, 

apresentou boa diversidade de atores e instituições, contribuindo à construção do plano de manejo e 

à gestão do APA. Ao total, ao longo dos dois dias de oficina, 99 pessoas trabalharam e debateram os 

temas mais relevantes e emergenciais para o APA da Serra da Esperança. 

Ao fim desse processo participativo, as informações coletadas dos participantes foram incluídas nos 

dados secundários já obtidos e assim organizados de forma construir o planejamento, os regramentos 

e o zoneamento da UC, construído, assim, o Plano de Manejo da APA da Serra da Esperança. 

1.2 Elementos do Plano de Manejo 

Conforme sugere o Roteiro Metodológico para Elaboração e Revisão de Planos de Manejo das 

Unidades de Conservação Federais (ICMBio, 2018), o processo de elaboração do Plano de Manejo 

preconizou o desenvolvimento de documentos de maneira mais objetiva e estratégica, com maior 

celeridade, aplicabilidade e envolvimento de outras áreas técnicas, aumentando a efetividade de 

gestão, reduzindo custos e o tempo de elaboração do documento. 

A Figura 1 mostra as relações dos elementos de um Plano de Manejo conforme Roteiro Metodológico 

(ICMBio, 2018). Os componentes principais de um Plano de Manejo incluem uma breve descrição da 

UC, seu propósito, as declarações de significância, bem como os recursos e valores fundamentais. São 

elementos prioritários do Plano de Manejo: 

✓ Propósito; 

✓ Declaração de significância; 

✓ Recursos e Valores Fundamentais; 

✓ Avaliação da necessidade de planejamento de dados; 

✓ Zonas de Manejo; 

✓ Atos legais, administrativos e normas gerais. 

Inserido ao Protocolo 25.438.287-6 por Jean Alex dos Santos em: 18/02/2026 17:46. Download realizado
por Elaine Cristina da Luz em 02/03/2026 11:07



 

18 Área de Proteção Ambiental da Serra da Esperança 

Figura 1 Elementos que compõem um Plano de Manejo 

 
Fonte: ICMBio (2018). 
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2 PARTE 1: COMPONENTES FUNDAMENTAIS 

Os componentes fundamentais de um Plano de Manejo incluem uma breve descrição da UC, seu 

propósito, as declarações de significância e os recursos e valores fundamentais. Esses componentes 

são considerados fundamentais porque geralmente estão relacionados com a razão de existir da UC e 

não mudam com o tempo, devendo ser considerados em planos e esforços de manejo futuros (ICMBio, 

2018). A Tabela 1 apresenta a ficha técnica da APA da Serra da Esperança. 

Tabela 1 Ficha Técnica da APA da Serra da Esperança 

INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT 

Categoria e Grupo Área de Proteção Ambiental – Uso Sustentável 

Endereço do Escritório Regional 

de Guarapuava (ERGUA/IAT) 

Rua Sebastião Camargo Ribas, 2165 - Bom Sucesso - 

Guarapuava/PR, CEP 85060-340 

Telefone (42) 3622-3630; 

E-mail iatguarapuava@iat.pr.gov.br 

Site https://www.iat.pr.gov.br/ 

Superfície da UC (ha) 204.350,47 

Perímetro da UC (km) 629,65 

Municípios abrangidos pela UC 

Guarapuava (25%), Inácio Martins (22,18%), Cruz Machado 

(17,65%), Mallet (12,70%), União da Vitória (12,08%), 

Prudentópolis (6,86%), Irati (1,56%), Rio Azul (0,88%), Paula 

Freitas (0,70%) e Paulo Frontin (0,44%). 

Estado Paraná 

Coordenadas Geográficas 

Norte: 51° 17' 52,57"/25° 04' 02,35" 

Sul: 51° 05' 8,57"/26° 11' 01,92" 

Leste: 50° 53' 10,25"/25° 45' 40,77" 

Oeste: 51° 20' 09,87"/25° 09' 34,11" 

Decreto de Criação Lei Estadual n° 9.905, de 27 de janeiro de 1992 

Biomas e Ecossistemas Mata Atlântica (Floresta Ombrófila Mista) 

Atividades Ocorrentes 
Agricultura familiar; pecuária familiar; plantio de fumo; 

extrativismo animal (caça); silvicultura com pinus. 

Atividades Conflitantes 

Extração desordenada de recursos florestais e animais; 

ocupação desordenada; uso de agrotóxicos; caça; cultivos 

florestais de espécie exótica invasora. 

Fonte: IAT (2025). 

A APA da Serra da Esperança está localizada entre o segundo e terceiro planalto paranaense (Figura 

2). A UC sobrepõe-se a 10 municípios, onde os municípios de Guarapuava (24,59%), Inácio Martins 

(22,99%) e Cruz Machado (20,42%), ocupam maior extensão territorial. 
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Figura 2 Localização da APA da Serra da Esperança 

 
Fonte: Adaptado de IAT (2025). 

2.1 Breve descrição da UC 

A região atualmente abrangida pela APA da Serra da Esperança foi originalmente habitada por povos 

indígenas do tronco linguístico Macro-Jê, como os Kaingang e Xokleng, cuja subsistência se baseava na 

caça, pesca, coleta e agricultura incipiente (milho, mandioca e feijão) (Mota, 1994). A partir do século 

XIX, a ocupação europeia intensificou-se, com destaque para a fundação de Guarapuava em 1810, 

marcada por conflitos com as populações indígenas (Kern, 1989) e pela expansão das atividades 

madeireira e agropecuária (Santos, 1973). Nos séculos XIX e XX, a chegada de imigrantes europeus – 

principalmente poloneses, ucranianos e alemães – contribuiu para a diversificação cultural e o 

fortalecimento da agricultura, com destaque para a produção de erva-mate e uma diversidade de 
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grãos, frutas e hortaliças. A região passou por ciclos econômicos ligados ao tropeirismo, extração da 

erva-mate, exploração madeireira e agricultura. Em função de sua relevância ecológica, paisagística e 

histórica, em 1992 foi criada a APA da Serra da Esperança, por meio da Lei Estadual n° 9.905, de 27 de 

janeiro daquele ano. 

A APA está localizada em área de abrangência da classe climática de Köppen-Geiger “Cfb”, clima 

temperado (SIMEPAR, 2008). O clima temperado propriamente dito caracteriza-se por temperatura 

média no mês mais frio abaixo de 18°C, com verões frescos, temperatura média no mês mais quente 

inferior a 22°C e ausência de estação seca definida. 

A geologia da APA, segundo dados da MINEROPAR (2005), está dividida em duas grandes unidades 

geológicas: o Grupo São Bento, que predomina em 89,37% da UC, e o Grupo Passa Dois, que ocupa os 

10,62% restantes. O Grupo São Bento é representado principalmente pela Formação Serra Geral (JKsg), 

composta por rochas efusivas básicas toleíticas, com predominância de basaltos maciços e 

amigdaloides, cobrindo 83,68% da APA. Também o integra uma unidade subordinada de arenitos de 

granulação fina a grosseira (TRJb), com 5,69% do território. Já o Grupo Passa Dois é constituído pelas 

Formações Rio do Rasto (Prr), composta por siltitos e argilitos avermelhados com intercalações de 

arenitos finos (10,17%), e Teresina (Pt), formada por siltitos acinzentados com intercalações de 

calcários micrítico e estromatolítico, que responde por 0,45% da superfície total da UC. 

Segundo dados do SIGMINE (2023), a APA possui 69 processos minerários em diferentes fases, desde 

autorizações para pesquisa até licenciamento para extração. Cerca de 45% estão em fase de pesquisa, 

18% em requerimento de lavra ou licenciamento, e apenas 6% em fase de licenciamento. A maioria 

dos processos está relacionada à extração de areia (56%) e cascalho (17%), além de substâncias como 

Arenito, Argila, Basalto, Diabásio e Saibro. Inácio Martins concentra 33% dos processos, seguido de 

União da Vitória (25%). Neste último, a maior parte das áreas mineradas ocupa apenas pequenas 

parcelas da APA, diferentemente de Inácio Martins, onde os processos ocorrem majoritariamente 

dentro dos limites da UC. 

Segundo a classificação geomorfológica da MINEROPAR (2006), a APA está integralmente inserida na 

Unidade Morfoestrutural da Bacia Sedimentar do Paraná, abrangendo porções do Segundo e do 

Terceiro Planalto Paranaense. As principais subunidades morfoesculturais presentes são: Planalto de 

Pitanga/Ivaiporã (54,61%), Planalto de Foz do Areia (28,20%), Planaltos Residuais da Formação Serra 

Geral (14,84%), Planalto de Palmas/Guarapuava (1,38%), Planalto de Prudentópolis (0,82%) e Planalto 

do Alto Ivaí (0,05%). As altitudes variam entre cotas médias e elevadas, com destaque para o Morro 

do Chapéu (ou Morro Morungava), que atinge 1.119 metros e marca a transição entre o Segundo e o 

Terceiro Planalto. Quanto à declividade, predomina o relevo plano a ondulado (0 a 20%), que cobre 

cerca de 75% da APA, sendo que áreas com declividades superiores a 20% representam 

aproximadamente 6,7% do território (SRTM/NASA, 2022). 

Os solos na APA, de acordo com o Banco de Dados de Informações Ambientais (BDiA) do IBGE (2021), 

estão distribuídos em quatro ordens: Cambissolos, Neossolos, Nitossolos e Argissolos. Destacam-se o 

Cambissolo Háplico Alumínico (70,05%), o Neossolo Litólico Eutrófico (12,27%), o Neossolo Litólico 

Distrófico (11,52%) e o Nitossolo Bruno Aluminoférrico (4,84%), que juntos correspondem a mais de 

98% da cobertura edáfica da UC. 
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Segundo dados do Instituto das Águas do Paraná, a APA insere-se predominantemente na bacia 

hidrográfica do rio Iguaçu (75,20%), mais especificamente na região do Médio Iguaçu, e, em menor 

proporção, na bacia do rio Ivaí (24,80%). Os principais rios que estão contidos na APA, sejam as suas 

nascentes, as suas foz ou parte do seu percurso são: Palmital, São Pedro, Claro, Jararaca, Papuã, Santa 

Helena, Azul, do Louro, do Bugre, Pedra Branca, Jaguatirica, Xaxim e Bonito. Todos esses rios e mais 

diversos outros compõe a importante rede de drenagem que essa UC apresenta, sendo um local de 

importe recarga hídrica para os municípios da região, como principalmente Guarapuava. 

Em termos de vulnerabilidade geoambiental, na APA predomina a classe Moderada (66,89%), 

relacionada ao Planalto de Pitanga/Ivaiporã, com ocorrência de Cambissolos e Neossolos Litólicos 

sobre rochas da Formação Serra Geral e relevo com moderada declividade. Áreas com Baixa 

vulnerabilidade (6,36%) também ocorrem nesse contexto. Já as áreas classificadas como de Alta 

vulnerabilidade (26,75%) associam-se ao Planalto Foz do Areia e aos Planaltos Residuais da Formação 

Serra Geral, marcados por Neossolos sobre rochas da Formação Rio do Rasto ou Serra Geral, com 

relevo fortemente dissecado, sujeito a erosão, movimentos de massa e queda de blocos. Recomenda-

se, nessas áreas, proteção vegetal em cortes e aterros e atenção às condições de declividade e 

remoção dos solos, além de áreas com matacões aflorantes ou enterrados (Santos et al., 2007). 

Com relação à vegetação, a APA da Serra da Esperança abrange áreas de ocorrência natural da Floresta 

Ombrófila Mista (FOM), nas suas formações Montana (400 a 1.000 m de altitude) e Altomontana 

(acima de1.000 m), conforme classificação do IBGE (2012). Essa fitofisionomia integra o bioma Mata 

Atlântica, um dos mais ameaçados do país (Ribeiro et al., 2009), e tem como espécie-símbolo a 

Araucaria angustifolia (Bertol.) Kuntze, o pinheiro-do-paraná. A cobertura predominante na APA 

corresponde à Floresta Ombrófila Mista Altomontana (82,71%), seguida pela formação Montana 

(14,76%) e por formações pioneiras associadas a áreas úmidas (2,53%). Ressalta-se que os dados se 

referem apenas às áreas com vegetação, excluindo regiões lacustres e antropizadas (IBGE/IAT, 2021). 

Além da presença marcante de Araucaria angustifolia, a formação Montana conta com diversas 

espécies de canelas e guamirins (Lauraceae e Myrtaceae, respectivamente), podendo ser citados: 

Ocotea pulchella (Ness e Mart.) Mez, Cryptocarya aschersoniana Mez, Ocotea porosa (Ness e Mart.) 

Barroso e Nectandra megapotamica (Spreng.) Mez., dentre as Lauraceae, bem como Campomanesia 

xanthocarpa O.Berg, Myrcia splendens (Sw.) DC. e Myrceugenia euosma (O.Berg) D.Legrand e diversas 

espécies de Eugenia e Myrcia entre as Myrtaceae (IBGE, 2012; Roderjan et al., 2002). 

Já a formação Altomontana, que domina a paisagem da APA, apresenta — além de Araucaria 

angustifólia — o pinheiro-bravo (Podocarpus lambertii Klotzsch ex Endl., Podocarpaceae), a casca-

d´anta (Drimys brasiliensis Miers, Winteraceae), o cedro-rosa (Cedrela fissilis Vell., Meliaceae) e muitas 

Lauraceae e Myrtaceae (IBGE, 2012). Podendo ocorrer tanto na formação Montana quanto na 

Altomontana, a floresta ripária, aquela que ocorre na beira dos rios, é caracterizada pelo predomínio 

de Gymnanthes klotzschiana Müll.Arg. (branquilho; Euphorbiaceae), seguida de outras espécies como 

Podocarpus lambertii Klotzsch ex Endl. (Podocarpaceae), Luehea divaricata Mart. (Malvaceae) e 

Syagrus romanzoffiana (Cham.) Glassman (Arecaceae). 

Por conta do mosaico vegetacional e dos diversos estágios sucessionais, o Plano de Manejo da APA 

indicou a presença de espécies pioneiras como Ocotea puberula (Rich.) Nees (canela-guaicá), 
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Piptocarpha angustifolia Dusén ex Malme (vassourão-branco), Vernonanthura discolor (Spreng.) 

H.Rob. (vassourão-preto), Mimosa scabrella Benth. (bracatinga), Solanum granulosoleprosum Dunal 

(fumo-bravo) e Sapium glandulosum (L.) Morong (leiteiro). Estas espécies são típicas da Floresta 

Ombrófila Mista em todo o sul do país (Leite, 2002). 

As formações pioneiras com influência fluvial, também conhecidas como vegetação de várzea, são 

caracterizadas pelo predomínio de espécies herbáceas, que ocorrem sobre organossolos e gleissolos. 

São tipicamente povoadas por Poaceae, Cyperaceae, Juncaceae, bem como Xyris spp. e Typha 

domingensis Pers (IBGE, 2012; Roderjan et al., 2002). 

A APA conta com 112 famílias botânicas, 227 gêneros e 473 espécies de plantas vasculares. Dentre as 

espécies, 416 são angiospermas, duas são gimnospermas e 40 são samambaias. Não há registros para 

espécies endêmicas do Estado do Paraná na APA. Quanto às espécies ameaçadas, constam no Centro 

Nacional de Conservação da Flora (CNCFlora) 62 táxons pouco preocupantes (LC), oito quase 

ameaçados (NT), seis em perigo (EN) e dois com dados insuficientes (DD) para a categorização. 

Referente à classificação internacional da União Internacional para a Conservação da Natureza (IUCN), 

três táxons se enquadram na categoria baixo risco, 15 LC, um NT, seis VU, dois EN e um criticamente 

ameaçado (CR). Além desses, três táxons são classificados como DD. 

Além das espécies nativas, foram identificados 15 táxons exóticos na APA, sendo cinco naturalizados 

e os demais cultivados no estado. Embora espécies de Pinus sp. não constem na listagem, sua presença 

foi registrada durante os levantamentos de campo, inclusive em áreas de plantio, o que é permitido 

na UC. Destacam-se ainda Hovenia dulcis (uva-do-japão) e Hedychium coronarium (lírio-do-brejo), 

ambas com alta capacidade de adaptação e competição com a flora nativa. A uva-do-japão apresenta 

rápida dispersão pela fauna e crescimento acelerado (Lazzarin et al., 2015), enquanto o lírio-do-brejo 

forma moitas densas por rizomas, inibindo a regeneração natural (Machado et al., 2020). A literatura 

recomenda a supressão dessas espécies sempre que possível, além do monitoramento contínuo da 

vegetação para controle de exóticas (Dechoum et al., 2018; Mehta et al., 2007). 

A julgar por suas características ambientais, a fauna específica da UC é composta principalmente por 

espécies próprias das matas de araucária e dos campos naturais, bem como de representantes que 

integram as transições entre esses dois tipos vegetacionais (Morato, 1995; Straube, 1998). Também 

estão presentes espécies especializadas em certos tipos de hábitats que se distribuem pontualmente 

pela UC (e.g. afloramentos rochosos, campos secos e úmidos e outros tipos de micro-habitats), além 

daquelas que acabam sendo privilegiadas pela antropização observada no interior da APA e no seu 

entorno, seja sob configurações agropecuárias, seja por outras formas de uso do solo. Nesse sentido, 

uma parte notável da fauna é favorecida pelo represamento de água para a formação de pequenos 

açudes, inexistentes em condições naturais, porém, fornecendo espaço adequado para formas 

semiaquáticas. 

A composição em pauta, incluindo potenciais ocorrências, consigna para a UC um total de 105 espécies 

de mamíferos, das quais 12 são endêmicas da Mata Atlântica. Podem ocorrer na região 18 táxons de 

mamíferos ameaçados de extinção, seja em âmbito estadual, nacional ou internacional. De forma 

geral, categorizados em diferentes graus e níveis de ameaça (estadual, nacional e global), constam 

espécies como: o bugio-ruivo (Alouatta guariba), a suçuarana (Puma concolor), os pequenos felinos 
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(Leopardus pardalis – jaguatirica; Leopardus guttulus – gato-do-mato-pequeno; Leopardus wiedii – 

gato-maracajá; Herpailurus yagouaroundi – gato-mourisco) e a paca (Cuniculus paca). Destacam-se 

entre os mamíferos ameaçados: a onça-pintada (Panthera onca) e o queixada (Tayassu pecari), ambos 

enquadrados como “Vulnerável” em nível nacional e como “Criticamente em Perigo” em nível 

estadual; e o tamanduá-bandeira (Myrmecophaga tridactyla) por estar “Criticamente em Perigo” em 

sua distribuição local. 

Com relação às aves, ocorrem 399 espécies, sendo 82 endêmicas da Mata Atlântica e duas dos Campos 

Sulinos. Para a região são esperadas 27 aves ameaçadas de extinção, tanto em âmbito estadual, como 

nacional ou internacional. Dentre as aves ameaçadas, destacam-se duas espécies classificadas como 

“Criticamente em Perigo” no Paraná: o tio-tio (Phacellodomus striaticollis), de ocorrência associada 

aos campos naturais; e o caneleiro-de-boné-preto (Piprites pileata), típico da mata de araucária. A 

baixa representatividade de aves em risco elevado de extinção pode estar relacionada à escassez de 

pesquisas de campo e à ausência de estudos sistemáticos na UC. Ainda assim, a área apresenta 

potencial para ampliação do conhecimento sobre a avifauna e identificação de espécies relevantes 

para a conservação. Muitas aves, ainda que não estejam listadas como criticamente ameaçadas em 

nível estadual, enfrentam riscos locais significativos, como o macuco (Tinamus solitarius), a jacutinga 

(Aburria jacutinga), o papagaio-de-peito-roxo (Amazona vinacea) e o curió (Sporophila angolensis), 

todos pressionados pela caça. Outras, como o caminheiro-dourado (Anthus nattereri), o pica-pau-de-

cara-acanelada (Celeus galeatus) e o macuquinho-da-várzea (Scytlopus iraiensis), tiveram suas 

populações reduzidas em razão da degradação de seus habitats naturais. 

Da lista de aves presentes na UC – grupo que dispõe de informações biológicas satisfatórias –, é 

também possível verificar que 38 delas são sensíveis à alteração de hábitats naturais, sendo 

consideradas bioindicadoras de boa qualidade ambiental, conforme Parker et al. (1996). 

Em relação à herpetofauna, a APA apresenta uma riqueza de 24 anfíbios (todos anuros) e 48 répteis 

(quatro quelônios, sete lagartos, duas anfisbenas e 35 serpentes), sendo 17 delas endêmicas da Mata 

Atlântica (cinco anfíbios e 12 répteis). Apenas a cobra Philodryas agassizii está ameaçada de extinção, 

de acordo com a Lista de Espécies Ameaçadas do Estado do Paraná. 

A APA abriga espécies endêmicas das florestas com araucárias e cuja situação populacional encontra-

se em situação calamitosa, como as serpentes Bothrops cotiara (cotiara), Chlorosoma arnaldoi (papa-

rato-das-araucárias) e Clelia hussami (muçurana-das-araucárias). Nos rios de médio e grande porte 

encachoeirados que afluem para a bacia do rio Iguaçu, registra-se o cágado Phrynops williamsi (cágado-

rajado, Vulnerável à extinção no estado e no globo (seg. Bérnils et al., 2004 e IUCN, 2022). 

Todas as espécies ameaçadas encontradas na UC são raras e estão em franco declínio; a perda e 

fragmentação de áreas naturais tem reduzido a taxa de recrutamento, afetando a viabilidade genética 

das suas populações; os poucos indivíduos resistem em pontos específicos de vegetação bem 

conservada do Paraná. 

Para compreender o uso e ocupação do solo da APA, foram utilizados dados do IAT (2021), 

complementados com observações de campo realizadas em 2022. Os resultados indicam que a maior 

parte da UC é ocupada por vegetação nativa (66,59%), com predomínio de Floresta Ombrófila Mista e 
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campos hidromórficos, especialmente em Áreas de Preservação Permanente (APPs). A segunda 

principal classe de uso corresponde aos plantios florestais (21,36%), com destaque para cultivos de 

Pinus e Eucalyptus. A erva-mate também está presente, tanto em sistemas sombreados quanto sem 

sombreamento, notadamente em municípios como Cruz Machado, Paula Freitas e Guarapuava. 

Pastagens e campos cobrem 10,16% da área, enquanto a agricultura ocupa 1,62%, com cultivos como 

soja, trigo, arroz e feijão. O arroz se destaca em áreas úmidas, muitas vezes sobrepostas a APPs. Por 

fim, as áreas urbanas e construídas, solo exposto, mineração e corpos d’água somam menos de 0,3% 

do território da APA, de forma que o único município com sede municipal na UC é Inácio Martins. 

Na área da APA encontram-se assentamentos rurais, a destacar o assentamento no distrito de Guará 

em Guarapuava e o assentamento José Dias consolidado desde 1988 no município de Inácio Martins. 

Sobre a questão agrária identifica-se que existem conflitos agrários na região da APA da Serra da 

Esperança, envolvendo atos de violência e intimidação para controle e posse da terra. Fez-se o registro 

de uma área em intenso conflito no momento da elaboração deste plano, onde entorno de 40 famílias 

posseiras que vivem na localidade da Serrinha (região rural de Guarapuava) há mais de 15 anos está 

sendo intimidadas por uma milícia instalada para expulsá-los.  

Em relação aos bens arqueológicos, a APA da Serra da Esperança possui apenas um sítio catalogado 

pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), localizado no município de União 

da Vitória, no bairro São Luiz. A escassez de registros reforça a necessidade de novos estudos 

arqueológicos que possibilitem a identificação de outros bens eventualmente existentes. 

Os atrativos da APA, majoritariamente cachoeiras, mirantes e trilhas, destacam-se pela beleza cênica 

das escarpas que marcam a transição do segundo e terceiro planalto, favorecendo práticas como 

ecoturismo, turismo rural e turismo de aventura. Essas atividades ocorrem de forma autônoma, 

geralmente em propriedades privadas, refletindo o potencial turístico da UC. 

A APA não possui estrutura física de uso público sob responsabilidade do órgão gestor (IAT), como 

centro de visitantes, trilhas, mirantes ou edificações de apoio à gestão. Assim, não há controle de 

acesso, ou ordenamento das atividades turísticas. Ainda que o órgão gestor não mantenha 

infraestrutura própria, diversos atrativos naturais localizados dentro da APA são visitados 

espontaneamente. 

A gestão da UC é de responsabilidade do IAT e conta com uma gestora lotada no Escritório Regional 

de Guarapuava. Não há servidores ou terceirizados alocados exclusivamente para a APA, e a gestora 

acumula atribuições relativas aos Parques Estaduais de Santa Clara e Salto São Francisco da Esperança, 

além de funções administrativas no próprio escritório. O atendimento ocorre em horário comercial, 

realizado por técnicos e chefia da UC na sede regional do IAT. O Conselho Consultivo da APA foi criado 

pela Portaria IAP n° 191/2007, mas encontra-se inativo desde sua revogação pela Portaria IAT n° 

255/2023. 

Além desses desafios, a APA sofre pressões relacionadas à supressão de vegetação nativa para 

atividades de silvicultura, agricultura e pecuária. A drenagem artificial de áreas úmidas para uso 

agropecuário impacta diretamente os mananciais. Soma-se a presença de espécies exóticas invasoras 

(como pinus, braquiária, uva-do-japão, lírio-do-brejo, javali, rã-touro e tilápia), o tráfego intenso de 
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veículos com produtos perigosos nas rodovias BR-277 e PR-364, e a manutenção do uso irregular de 

áreas já autuadas ou embargadas. 

Diante desse cenário, uma importante ação que vem sendo desenvolvida é o Plano de Ação Territorial 

para a Conservação de espécies ameaçadas de extinção Caminho das Tropas Paraná-São Paulo, a qual 

abrange uma grande área que vai do Estado do Paraná até o Estado de São Paulo, incluindo diversas 

UCs, entre elas a APA da Serra da Esperança. Estre os diversos objetivos que esse PAT apresenta os 

principais a respeito da proteção da biodiversidade são: promover e fomentar a conservação integrada 

de flora e fauna; promover e fomentar a conservação de ambientes cavernícolas e de sua 

biodiversidade; incentivar e/ou fomentar o manejo das áreas produtivas com vistas a compatibilizá-lo 

com a conservação das espécies de fauna e flora ameaçadas de extinção e dos ecossistemas que as 

sustentam; Prevenir, controlar ou interromper processos de bioinvasão; ampliar a efetividade de 

instrumentos de gestão ambiental com vistas a prevenir ou minimizar a perda, a desconexão e a 

degradação de ecossistemas terrestres e aquáticos, bem como a coleta ilegal de fauna e flora. Muitos 

desses objetivos estão alinhados com as ações já adotadas na gestão da APA e estão presentes nas 

normativas do Plano de Manejo. 

2.2 Propósito 

O propósito de uma UC identifica o(s) motivo(s) específico(s) para sua criação. É baseado em uma 

análise cuidadosa da razão de sua existência, incluindo os estudos prévios à criação, os objetivos 

previstos no decreto de criação e em harmonia com a legislação aplicável, sintetizando a essência da 

UC. Podendo ser incluídos outros elementos considerados relevantes e que não foram identificados à 

época da criação da UC. A declaração de propósito estabelece o alicerce para o entendimento do que 

é mais importante acerca da UC e vai além de apenas reafirmar o decreto de criação. 

Com base nos resultados da Oficina de Elaboração do Plano de Manejo, o propósito da APA da Serra 

da Esperança ficou assim definido: 

“A APA da Serra da Esperança, localizada entre o segundo e o terceiro planalto do Paraná e 

abrangendo 11 municípios, é uma área com um grande remanescente de mata atlântica, em especial 

a floresta com araucária e toda sua biodiversidade associada, e que conforma um grande cinturão 

verde da região central do estado. Tem como objetivo compatibilizar a conservação ambiental com 

o desenvolvimento socioeconômico fundamentado na produção agrossilvipastoril racional e na 

agroecologia, garantindo assim a qualidade de vida da população local e de seus visitantes de 

maneira sustentável. Além disso, visa proteger os recursos hídricos e o patrimônio geológico. Dentre 

seus atrativos de ímpar beleza cênica podemos mencionar as grandes cachoeiras, cavernas incríveis, 

muitas ainda a serem descobertas, e o Parque Estadual Salto São Francisco da Esperança, um dos 

maiores atrativos turísticos da região. A APA possui ainda um grande potencial científico a ser 

explorado nas áreas de biodiversidade, arqueologia, geologia e padrões socioculturais.” 

 

2.3 Declarações de Significância 

As declarações de significância expressam os principais aspectos que justificam a criação da APA e sua 

integração nos sistemas federal e estadual de UC, estando diretamente ligadas ao seu propósito. 
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Descrevem a natureza única da UC e destacam sua relevância do contexto global ao regional. Essas 

declarações orientam as decisões de manejo e o planejamento da UC, subsidiadas no conhecimento 

disponível, percepções culturais e consenso (ICMBIO, 2018). 

Para a APA da Serra da Esperança foram definidas quatro declarações de significância, as quais são 

apresentadas a seguir: 

1. “A APA da Serra da Esperança apresenta uma elevada diversidade de elementos da paisagem 

conservados que contemplam sistemas de florestas com araucárias e banhados de altitude em 

meio a vales e encostas, as quais formam um extenso cinturão verde na porção central do 

estado do Paraná, na divisa entre o segundo e o terceiro planalto. Essa condição da paisagem 

é essencial para a presença de uma elevada riqueza de plantas, inclusive de indivíduos de 

grande porte de espécies de árvores icônicas como a araucária, a imbuia, a canela-sassafrás e 

o cedro-rosa, as quais abrigam uma grande diversidade faunística, especialmente de aves, e 

conformam uma paisagem ímpar com o relevo da serra, no qual despontam elementos de 

grande beleza cênica como saltos, cachoeiras, morros e mirantes naturais, com destaque ao 

Salto São Francisco, ao Morro do Chapéu e a toda a escarpa que demarca a Unidade. Na APA 

ocorrem ainda áreas com atividades agrícolas e pastoris que compõem a base econômica e o 

modo de vida das comunidades rurais, as quais, em função de suas práticas sustentáveis de 

uso de recursos naturais de elementos florestais como a erva-mate, o pinhão, a pitanga, o 

araçá, a gabiroba e ervas medicinais, são os grandes responsáveis pela conservação da 

paisagem. No conjunto, todos esses elementos oportunizam o desenvolvimento de inúmeras 

atividades de lazer e de modalidades de turismo.” 

2. “A categoria Área de Proteção Ambiental permite a compatibilização da proteção dos 

ecossistemas com diversas atividades produtivas de forma sustentável. As atividades agrícolas 

e pastoris de base familiar da APA da Serra da Esperança se fundamentam na produção de 

itens que são amplamente consumidos nos municípios da região central do Paraná, a exemplo 

da erva mate (produzida sob a sombra das florestas e que tem maior valor agregado), do 

pinhão, do milho, do feijão, de hortaliças, da criação de pequenos animais e da produção 

orgânica de frutas como o morango, a amora, o pêssego, a ameixa, a laranja, o limão-rosa, a 

uva e outras. A presença dos remanescentes florestais favorece também a produção de mel, 

especialmente o originário de abelhas sem ferrão, que são nativas da região e contribuem com 

a polinização das florestas. Há, também, propriedades que oferecem hospedagem e que 

permitem o desenvolvimento do turismo de natureza junto aos atrativos naturais e culturais, 

bem como o turismo rural, que exalta os valores culinários e que permite vivenciar a 

receptividade do modo de vida das comunidades da região.” 

3. “A APA da Serra da Esperança se situa na área central das florestas com araucárias do planalto 

meridional do Brasil. Esse ecossistema é rico em espécies endêmicas, especialmente aves, 

répteis e insetos, além de plantas em geral, com destaque à própria araucária, além da erva-

mate, da imbuia e outras. Na APA ocorrem diversas dessas espécies, além de muitas outras 

consideradas como ameaçadas de extinção, tais como o puma ou onça-parda, o lobo-guará, o 

cateto, o bugio-ruivo, a paca, gatos-do-mato, o papagaio-de-peito-roxo, o tucaninho-do-reino, 

o gavião-pombo e o grimpeirinho dentre a fauna, e a araucária, o xaxim, a imbuia, o cedro-

rosa e outras dentre a flora. Como espécies emblemáticas, destacam-se na região a gralha-
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azul, a gralha-picaça, o urutau, os inambus, a jaguatirica, o cachorro-do-mato, o quati, veados 

e outros. Todas essas espécies encontram refúgio nos ambientes naturais da APA, e sua 

ocorrência revela a importância conservacionista da unidade, bem como oportunidades para 

o desenvolvimento científico.” 

4. “Os ecossistemas naturais da APA da Serra da Esperança protegem diversos recursos naturais 

que são usados pela população da área e pelas demais comunidades que vivem em seu 

entorno, inclusive em áreas urbanas. A vegetação, tanto as florestas quanto os banhados de 

altitude, contribuem fortemente com a proteção dos rios e de demais fontes de águas 

superficiais, bem como com a recarga do aquífero Guarani, garantindo a qualidade e a 

disponibilidade das águas para a população e para as atividades produtivas. Além disso, a 

vegetação auxilia na prevenção de processos erosivos e na proteção da população contra 

eventos climáticos severos, uma vez que realiza a contenção da velocidade dos ventos, chuvas 

torrenciais e formação de enxurradas. A biodiversidade da APA, por sua vez, presta serviços 

relacionados à polinização da floresta e da própria produção agrícola por abelhas, borboletas, 

besouros, aves e morcegos, ao passo em que organismos predadores como mamíferos 

carnívoros, aves como gaviões, corujas e curiangos, lagartos, anfíbios e até mesmo serpentes 

e aranhas auxiliam no controle de espécies que, em desequilíbrio, podem causar transtornos à 

população, seja como pragas agrícolas, seja à saúde. Em todos esses aspectos, a APA demostra 

sua grande importância como prestadora de serviços ambientais.” 

2.4 Recursos e Valores Fundamentais 

Os recursos e valores fundamentais são aspectos ambientais (espécies, ecossistemas, processos 

ecológicos ou geológicos), sociais (bem-estar social), econômicos, culturais, históricos, paisagísticos e 

outros atributos, incluindo serviços ecossistêmicos, que em conjunto são representativos de toda a 

UC. Desta forma, garantir a conservação e uso público dos recursos e valores fundamentais é uma das 

maiores responsabilidades da gestão da UC, pois se degradados, tanto o propósito quanto a 

significância da unidade podem estar em risco. 

Foram identificados três recursos e valores fundamentais para a APA da Serra da Esperança, os quais 

foram definidos por palavras-chave, conforme apresentado a seguir. 

✓ Recursos Hídricos: A APA da Serra da Esperança tem uma abundância de recursos hídricos com 

as mais diversas finalidades, desde a produção de energia elétrica com os diferentes tipos de 

usinas, até o uso para abastecimento público dos municípios da APA. Entre os principais rios 

estão o rio Jordão, o rio da Areia, o rio da Potinga e o rio Palmital. 

✓ Produção Agrossilvipastoril: A produção agrossilvipastoril da APA da Serra da Esperança é um 

dos principais pontos de produção econômica da Unidade de Conservação, com destaque para 

a silvicultura que é uma das principais do estado do Paraná. Essa produção tem raiz histórica 

na região em conjunto com os primeiros imigrantes que chegaram na região e até hoje mantém 

as suas produções. 

✓ Biodiversidade: Com um complexo biológico bem conservado na região, protegendo 

importantes ambientes e espécimes da Floresta Ombrófila Mista e dos seus campos de altitude 

– como a araucária, o xaxim, a imbuia, o cedro-rosa, o tucaninho-do-reino, o gavião-pombo, o 

grimpeirinho, a onça-parda, o cateto e os vários gatos-do-mato –, a APA da Serra da Esperança 
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constitui um cinturão de biodiversidade localizado na porção central do Estado do Paraná. Ao 

garantir a manutenção e conservação dos elementos ecossistêmicos na sua área, a APA 

possibilita a reprodução e principalmente a dispersão das espécies e suas amostras genéticas 

para áreas além da UC, permitindo o reestabelecimento de processos ecológicos perdidos ao 

longo do tempo devido a antropização de áreas naturais na região. 
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3 PARTE 2: COMPONENTES DINÂMICOS 

Os componentes dinâmicos incluem a análise dos recursos e valores fundamentais, a identificação e 

análise de questões chave e a posterior avaliação e priorização das necessidades de dados e de 

planejamentos. Na medida em que novas situações e fatores alterem as condições e tendências dos 

recursos e valores fundamentais, a análise das necessidades de dados e planejamento precisará ser 

revisitada e revisada, assim como as questões-chave e novos atos e regulamentos, sendo esta parte 

do plano de manejo periodicamente atualizada. Por este motivo os componentes dinâmicos podem 

sofrer alterações ao longo do tempo (ICMBio, 2018). 

3.1 Análise dos Recursos e Valores Fundamentais 

A partir da definição dos recursos e valores fundamentais, na Oficina de Elaboração do Plano de 

Manejo da UC, analisaram-se as condições atuais dos recursos identificados (estado de conservação); 

as ameaças (atuais e futuras); as necessidades de dados e/ou estudos e as necessidades de 

planejamento (planos, projetos e programas) para a APA da Serra da Esperança. 

A seguir nas Tabela 2, 3 e 4 são apresentadas as análises para cada um dos Recursos e Valores 

Fundamentais da APA da Serra da Esperança. 

Tabela 2 Análise dos RVF: Recursos hídricos 

RECURSO E VALOR FUNDAMENTAL: RECURSOS HÍDRICOS 

Condição atual 

• Águas de boa qualidade decorrentes da cobertura vegetal e do manejo do solo; 

• APP degradada em diversos pontos da APA. 

Ameaças 

• Desmatamento em larga expansão das áreas para lavouras de grãos e uso abusivo de agrotóxicos, 
sem práticas agrícolas adequadas. 

• Descarte incorreto de embalagens de agrotóxicos. Dificuldades de devolução das embalagens. 

• Falta de orientação técnica na produção agrícola. 

• Tráfego intenso de veículos com transporte de produtos perigosos na BR.277 e PR.364. 

• Deposição irregular de resíduos sólidos em determinados locais. 

• Falta de investimentos para proteção de recursos hídricos. 

• Manutenção do uso de áreas autuadas/embargadas/interditadas. 

• Manutenção inadequada ou ausente de estradas. 

• Utilização inadequada de agrotóxicos no controle da vegetação às margens da ferrovia, em especial 
às margens de cursos d’água. 

Necessidades de dados 

• Mapeamento de áreas degradadas e em conflito de uso. 

• Mapeamento de nascentes. 

Necessidade de planejamento 

• Articulação com instituições para orientação técnica para o adequado manejo e conservação do solo 
em diferentes tipos de culturas. 

• Articulação com as operadoras das estradas para minimização do risco de acidentes e aumento da 
fiscalização. 

• Articulação com municípios para aplicação de recursos financeiros para a proteção de mananciais. 

• Aumento da fiscalização por parte das instituições com atribuição nas áreas de agricultura, recursos 
hídricos, meio ambiente, transporte, dentre outras. 

Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 
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Tabela 3 Análise dos RVF: Produção agrossilvipostoril 

RECURSO E VALOR FUNDAMENTAL: PRODUÇÃO AGROSSILVIPASTORIL 

Condição atual 

• Produção de erva-mate, pinhão, frutíferas, plantas medicinais e aromáticas, mel, peixes, 
bovinocultura de corte e leiteira, ovinocultura, suinocultura, avicultura, bracatinga. 

• Integração agricultura/floresta/pecuária. 

• Silvicultura consolidada com processos produtivos definidos. 

• Produção de carvão à base de pinus e eucalipto 

• Viveiros florestais – produção de mudas. 

• Produção de gado, ovinos e suínos em modelo de faxinal. 

• Presença de escolas rurais e cozinhas comunitárias. 

• Dificuldade de operacionalização de manejo florestal. 

Ameaças 

• Falta de investimentos e financiamentos aos pequenos e médios produtores. 

• Invasão de pinus em áreas naturais e áreas agrícolas fora das áreas de plantio. 

• Ausência de energia elétrica para apoio à produção. 

• Uso desordenado e más práticas de conservação do solo. 

Necessidades de dados 

• Mapeamento da aptidão e das áreas de produção. 

• Estudos para viabilização de usos econômicos da floresta. 

• Estudos sobre o manejo da bracatinga. 

• Estudos sobre espécies de abelhas nativas com capacidade produtiva. 

Necessidade de planejamento 

• Articulação institucional para fortalecimento da produção rural e extrativista, turismo e 
agroindústria. 

• Articulação para pagamento de serviços ambientais e compensação de reservas legais para 
produtores com áreas florestais remanescentes. 

• Articular com o INCRA a regularização fundiária no interior da APA. 

• Articular a priorização de investimentos, crédito agrícola e compensação ambiental em reservas 
legais para os produtores da APA. 

• Articulação com instituições para orientação técnica para o adequado manejo e conservação do solo 
em diferentes tipos de culturas. 

• Articulação para melhoria da infraestrutura de energia, internet, telefonia e rede viária. 

• Normatizar o manejo agroflorestal e de produtos florestais em bases sustentáveis. 

• Priorização da homologação do CAR dentro da APA. 
Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

Tabela 4 Análise dos RVF: Biodiversidade 

RECURSO E VALOR FUNDAMENTAL: BIODIVERSIDADE 

Condição atual 

• Elevada riqueza de espécies da flora e da fauna. 

• Presença de espécies endêmicas das florestas com araucárias. 

• Presença de espécies ameaçadas de extinção da flora e da fauna. 

• Espécies extintas regionalmente: macuco, harpia, jacutinga, anta, queixada, onça-pintada. 

• Presença de espécies florestais passíveis de extrativismo sustentável. 

Ameaças 

• Presença de espécies exóticas invasoras: pinus, uva-do-japão, braquiária, lírio-do-brejo, javali, rã-
touro, tilápia. 

• Caça e abate de indivíduos da fauna. 
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RECURSO E VALOR FUNDAMENTAL: BIODIVERSIDADE 

• Desmatamento em larga escala de áreas florestais. 

• Contaminação de recursos hídricos por descarte de embalagens de agrotóxicos e produtos químicos 
derivados de acidentes em estradas. 

• Riscos de incêndios florestais. 

• Atropelamentos de fauna. 

• Degradação de áreas úmidas. 

• Falta de saneamento e deposição irregular de resíduos sólidos em determinados locais. 

Necessidades de dados 

• Inventários de flora e fauna. 

• Avaliação do estado de conservação de espécies ameaçadas. 

• Possibilidades de uso de espécies florestais. 

• Situação das espécies exóticas invasoras. 

• Avaliação da dinâmica dos desmatamentos da APA. 

Necessidade de planejamento 

• Ampliação da fiscalização de ações lesivas sobre a biodiversidade. 

• Elaboração de projeto executivo de manejo agroflorestal e de produtos florestais em bases 
sustentáveis. 

• Elaboração de projeto de birdwatching e seleção e capacitação de guias. 

• Articulação para pagamento de serviços ambientais e compensação de reservas legais para 
produtores com áreas florestais remanescentes. 

• Articular a priorização de compensação ambiental em reservas legais para os produtores da APA. 

• Plano de Uso Público com enfoque em educação ambiental e turismo de natureza. 

• Programa de Comunicação e Educação Ambiental. 

• Articulação institucional para o desenvolvimento de pesquisas. 
Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

3.2 Análise das questões-chave 

As questões-chave descrevem dificuldades enfrentadas pela gestão da unidade, impedindo que esta 

seja efetiva, podendo ser um fator externo, como mudança climática, espécies invasoras e uso 

indevido por visitantes, ou um gargalo de gestão para a efetiva consolidação da UC, como falta de 

regularização fundiária e problemas gerenciais. De forma complementar à análise dos recursos e 

valores fundamentais, as questões-chave podem ou não estar diretamente relacionadas as 

declarações de significância e ao propósito da UC, mas a falta de ação sobre essa questão tende a 

afetar diretamente estes componentes fundamentais. 

Para a APA da Serra da Esperança, foram identificadas seis questões-chave necessárias para a 

adequada implementação do Plano de Manejo, acompanhando das necessidades de dados e de 

planejamento, as quais estão apresentadas na Tabela 5. 

Tabela 5 Análise das questões-chave para a gestão da APA da Serra da Esperança 

AVALIAÇÃO DAS QUESTÕES-CHAVE 

Questões-chave 

• Regularização fundiária. 

• Priorização de investimentos e ações para a população da APA para valorização da produção local. 

• Regulamentação da aplicação dos recursos do ICMS Ecológico e de recursos diversos pelos municípios 
nas áreas da APA. 

• Criar a marca registrada da APA. 
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AVALIAÇÃO DAS QUESTÕES-CHAVE 

• Formação do conselho consultivo. 

• Articulação institucional do IAT com prefeituras para atendimento a questões sociais (educação, 
saúde). 

Necessidades de dados 

• Levantamento dominial, com enfoque em pontos de conflito. 

• Levantar as necessidades e prioridades. 

• Diagnóstico dos produtos passíveis de serem certificados. 

• Constituição do conselho consultivo. 

• Levantamento das necessidades das comunidades locais. 

Planejamento e ações de manejo 

• Plano de Regularização Fundiária, com envolvimento dos órgãos públicos. 

• Articular com instituições financeiras a priorização de investimentos para a produção no interior da 
APA. 

• Criar políticas públicas de investimentos para a APA. 

• Articulação do IAT junto aos municípios. 

• Fortalecimento do PSA. 

• Captação de recursos de fundos internacionais. 

• Plano de Comunicação e Marketing com a indicação geográfica dos produtos. 

• Articulação com o SEBRAE para criação da certificação. 

• Articulação com empresas parceiras para distribuição dos produtos da APA. 

• Implantação do conselho. 

• Garantia de funcionamento regular do conselho. 

• Apoio na implantação do Plano de Manejo. 

• Plano de Gestão da APA. 

• Plano de Comunicação 
Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 
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4 PARTE 3: COMPONENTES NORMATIVOS 

São elementos que sistematizam os atos legais vigentes para a UC, bem como definem normas gerais 

de uso e gestão de seu território, com implicações legais. Inclui os seguintes elementos: 

Zoneamento interno e normas específicas: consiste no ordenamento territorial da área, pois 

estabelece usos diferenciados para cada zona de manejo, segundo os objetivos da UC. 

Normas gerais: são os princípios e regras que regem o uso e o manejo geral dos recursos naturais da 

UC. 

Atos legais e administrativos: são requisitos específicos, que são estabelecidos independentemente 

do plano de manejo e que devem ser observados pelos gestores e usuários. 

4.1 Zoneamento Interno e Normas Específicas 

De acordo com a Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000 (SNUC), zoneamento é “a definição de 

setores ou zonas em uma unidade de conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com 

o propósito de proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam 

ser alcançados de forma harmônica e eficaz”. 

Nesse caso, o zoneamento constitui um instrumento de ordenamento territorial, pois diferencia 

espaços internos da UC de acordo com certos objetivos de manejo. É, portanto, um zoneamento de 

manejo, em que os espaços identificados são associados normas específicas para condicionar as 

atividades permitidas. Essa diferenciação de espaços, com suas respectivas normas, permite 

harmonizar a realização de diferentes usos na mesma UC. Assim, uma zona é uma parte no terreno da 

UC com determinado tipo de manejo, cujas ações tomadas devem ser compatíveis com a categoria e 

com o propósito da UC e objetivem a conservação de seus recursos e valores fundamentais. 

O zoneamento garante a continuidade do manejo com o passar do tempo. Como as equipes de 

trabalho mudam na UC, as zonas e seus atributos associados continuam a proporcionar um quadro 

geral e orientações no processo de tomada de decisões de manejo a curto e longo prazo. Por isso, se 

trata de um elemento mais duradouro do planejamento, sujeito a reavaliação geralmente em casos 

em que os objetivos ou limites da UC são revistos por motivos mais drásticos. 

Neste plano de manejo, foi adotada a uniformização de zoneamento recomendada pelo ICMBio 

(2018). No contexto da APA, a equipe de planejamento da STCP e do IAT verificou previamente à 

Oficina de Elaboração do Plano de Manejo os tipos de zonas de manejo passíveis de aplicação na 

realidade local. Deste modo, a espacialização, perímetro e caracterização dessas zonas foram 

apresentadas, analisadas, ajustadas e validadas pelos participantes na oficina de elaboração do plano 

de manejo. Após esse processo participativo, a equipe de planejamento realizou os ajustes finais, com 

base em critérios técnicos, de forma a assegurar a coerência das propostas com os objetivos de 

conservação da UC e com os instrumentos normativos vigentes. 

A distribuição de área total das zonas de manejo da APA está disponível na Figura 3 e na Tabela 6. Em 

seguida, é apresentada uma descrição de cada zona, com a definição conceitual, resumo de localização 
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e respectivas normas específicas, que devem ser interpretadas em conjunto com as normas gerais 

estabelecidas para toda a UC. 

Figura 3 Distribuição das Zonas da APA da Serra da Esperança 

 
Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

Tabela 6 Zonas da APA da Serra da Esperança 

ZONAS ÁREA (ha) % 

Zona de Conservação 21.586,03 10,56 

Zona de Uso Moderado 24.382,94 11,93 

Zona de Diferentes Interesses Públicos 9.155,10 4,48 

Zona de Produção 142.946,28 69,95 

Zona de Sobreposição Territorial 5.758,47 2,82 

Inserido ao Protocolo 25.438.287-6 por Jean Alex dos Santos em: 18/02/2026 17:46. Download realizado
por Elaine Cristina da Luz em 02/03/2026 11:07



 

Área de Proteção Ambiental da Serra da Esperança 43 

ZONAS ÁREA (ha) % 

Zona Urbano-Industrial 521,66 0,26 

TOTAL 204.350,47 100,00 

Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

4.1.1 Zona de Conservação 

É a zona que contém ambientes naturais de relevante interesse ecológico, científico e paisagístico, 

onde tenha ocorrido pequena intervenção humana, admitindo-se áreas em avançado grau de 

regeneração. São admitidos ambientes em médio grau de regeneração, quando se tratar de 

ecossistemas ameaçados, com poucos remanescentes conservados, pouco representados ou que 

reúna características ecológicas especiais. Para a delimitação desta zona, consideraram-se as áreas 

com vegetação nativa da APA, à exceção daquelas integrantes da Zona de Sobreposição Territorial. Por 

sua vez, a Zona de Conservação integra também áreas que se encontram com algumas pressões 

identificadas (p.ex., áreas com invasão de espécies exóticas) que irão requerer ações de manejo e 

recuperação, mas sem necessariamente estabelecerem zonas específicas para isso, haja vista serem 

áreas pequenas no âmbito total da UC. São exemplos áreas de campos limpos com invasões de pinus 

e braquiária, as quais são amplamente disseminadas pela UC. 

A delimitação desta zona considerou também as áreas com declividades acentuadas (superiores a 20°) 

com maciços de vegetação nativa. Polígonos com áreas menores que 20 hectares foram 

desconsiderados, assim como áreas que apresentavam antropização visível em meio à vegetação. 

Entretanto, ressalta-se que todas as áreas com vegetação nativa da APA são protegidas por diversas 

leis, como por exemplo a Lei da Mata Atlântica (Lei n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006). 

Nos polígonos dessa zona estão caracterizados majoritariamente como Floresta Ombrófila Mista 

Altomontana e, em menor proporção, Floresta Ombrófila Mista Montana. A respeito do solo, nessas 

regiões, o predomínio é de Cambissolo Háplico Alumínico, Neossolo Litólico Distrófico e Eutrófico. 

Além disso, as principais sub-bacias são: Rio Claro (sudeste), Rio Areia (região central), Rio Palmital (ao 

sul), Rio Potinga (mais ao leste) e Rio São João (ao norte). Por fim, a vulnerabilidade geombiental das 

áreas da zona de conservação é em sua predominância classificada como alta nas regiões centrais e ao 

norte e média na região sul da APA. 

A Zona de Conservação corresponde a 21.586,03 hectares, o que representa 10,56% da área da APA. 

Os polígonos encontram-se dispersos na UC conformando mosaicos, conforme pode ser observado na 

Figura 4. Na sequência, a Tabela 7 apresenta as normas específicas aplicáveis a essa zona, que devem 

ser interpretadas em conjunto com as normas gerais estabelecidas para toda a UC. 
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Figura 4 Zona de Conservação da APA da Serra da Esperança 

 
Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

Tabela 7 Normas específicas para a Zona de Conservação 

USOS PROIBIDOS 

1. Indústrias, perigosas, poluidoras ou potencialmente poluidoras de qualquer porte. 

2. Atividades esportivas conflitantes com os objetivos da APA. 

3. Expansão de sistemas agroflorestais com espécies exóticas invasoras. 

4. Expansão de sistemas agroflorestais com espécies exóticas. 
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USOS PROIBIDOS 

5. O uso de agrotóxicos é proibido nessa zona, salvo no caso de atividades de recuperação 

ambiental devidamente comprovada a necessidade por laudo técnico, acompanhado de 

ART, com prévia autorização do órgão gestor. 

6. É proibido corte, exploração e supressão de vegetação nativa, independentemente do 

porte e estágio sucessional, exceto nos casos expressamente previstos na Lei da Mata 

Atlântica (Lei Federal n° 11.428/2006) ou em norma que a venha substituir. 

7. Recomposição de reserva legal com espécies exóticas. 

8. Utilização da faixa de entorno protetivo das áreas úmidas. 

9. Drenagem de áreas de várzeas e banhados. 

10. Criação de animais domésticos em áreas de vegetação nativa. 

11. Implantação e expansão da silvicultura com espécies exóticas em áreas nativas. 

12. Implantação e expansão da silvicultura em APPs. 

13. Implantação de novas áreas de pastagem, agricultura e silvicultura em áreas de 

vegetação nativa. 

14. Atividades de produção de carvão. 

15. É proibida atividade minerária. 

16. Fica proibida a implantação de empreendimentos hidrelétricos, salvo aqueles 

regularmente licenciados até a data de publicação deste plano de manejo. 

17. São proibidas atividades turísticas e esportivas que sejam incompatíveis com os objetivos 
de conservação da APA ou que apresentem alto impacto ambiental, especialmente 
aquelas que envolvam:  

I – Alterações físicas significativas do meio natural; 

II – Uso intensivo de infraestrutura ou construções permanentes; 

III – Circulação de veículos motorizados em áreas naturais; 

IV – Risco à biodiversidade ou perturbação aos ecossistemas; 

V – Descumprimento dos princípios de turismo sustentável estabelecidos na Lei 

Federal n° 11.771/2008, bem como das diretrizes do Plano Nacional de Turismo 

2024-2027 do Ministério do Turismo ou de planos que venham a substituí-lo. 

§ 1º Consideram-se usos proibidos, dentre outros: 

I – Empreendimentos turísticos que contrariem as diretrizes deste Plano de 

Manejo; 

II – Construções permanentes que não se enquadrem nas tipologias e 

parâmetros estabelecidos neste Plano de Manejo; 

III – Instalação de estruturas de hospedagem fora das áreas designadas para tal 

fim; 
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USOS PROIBIDOS 

IV – Tráfego de veículos motorizados em trilhas naturais, incluindo práticas de 

turismo off-road e esportes radicais que causem degradação ambiental; 

V – Eventos de massa que ultrapassem a capacidade de suporte ou que não 

respeitem os critérios técnicos e legais de uso sustentável de áreas naturais 

protegidas. 

§ 2º O órgão gestor poderá complementar esta norma com regulamento 

específico que detalhem os critérios de compatibilidade, risco e impacto 

ambiental, bem como os procedimentos de autorização e fiscalização das 

atividades permitidas.  
 

USOS PERMITIDOS 

1. As atividades permitidas nesta zona são proteção, pesquisa, monitoramento ambiental 

e recuperação ambiental (preferencialmente de forma natural). 

2. As atividades permitidas devem prever o mínimo de intervenção/impacto negativo 

sobre os recursos, especialmente no caso da visitação. 

3. A visitação deve priorizar as trilhas e caminhos já existentes, inclusive aqueles pouco 

visíveis, devido à recuperação, com a possibilidade de abertura de novas trilhas quando 

inexistentes ou para melhorar o manejo e conservação da área. 

4. É permitido nessa zona atividades turísticas e/ou recreação de baixo impacto. A 

infraestrutura, quando existente, é mínima e tem por objetivo a proteção dos recursos 

naturais e a segurança dos visitantes. 

5. É permitida abertura de novas trilhas e picadas, necessárias às ações de busca e 

salvamento, e prevenção e combate aos incêndios, atividades de recreação com a 

possibilidade de infraestrutura mínima e seguindo o Plano de Uso Público, com 

intervenções de baixo impacto. 

6. Nas atividades de pesquisa, onde se comprove a necessidade de fixação de 

equipamentos e instalações para o bom desenvolvimento do trabalho, devem ser 

retirados da área uma vez findados os trabalhos e quando não for do interesse da UC, 

devendo ser feita a recuperação ambiental da área, quando cabível. 

7. É permitida a coleta de sementes para fins de recuperação de áreas degradadas, 

preferencialmente na própria UC, levando em consideração o mínimo impacto e desde 

que autorizada pelo órgão gestor em áreas públicas, e pelos proprietários nas áreas 

particulares, e a destinação das sementes para os laboratórios de sementes e viveiros 

do IAT. 

8. O trânsito motorizado, desde que compatível com as características do ambiente, será 

facultado apenas quando indispensável para viabilizar as atividades de proteção, manejo 

e monitoramento ambiental e considerados impraticáveis outros meios, ressalvados os 

acessos às propriedades. 

9. A visitação de áreas com patrimônio arqueológico, espeleológico e paleontológico, caso 

venham a ser constatadas, deverá ser definida em instrumento específico. 

10. Habitação e exceções, conforme o parâmetro de uso deste plano de manejo. 
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USOS PERMITIDOS 

11. Recuperação de áreas degradadas com espécies nativas. 

12. Atividades turísticas, educativas e de recreação de baixo impacto ambiental. 

Parágrafo único: são permitidas as seguintes atividades: 

I - Trilhas e caminhadas em áreas sinalizadas, com estrutura mínima e controle 

de carga, preferencialmente acompanhadas por guias ou condutor capacitados, 

podendo ser da comunidade local. 

II - Observação de fauna, flora e geodiversidade, com equipamentos não 

invasivos, desde que não interfiram nos ecossistemas. 

III - Espaços educativos podem ser utilizados para atividades de educação 

ambiental e sensibilização, respeitando critérios de acessibilidade e inclusão.  

IV- Visitas técnicas, turismo científico e ações de capacitação são permitidos 

mediante autorização prévia do órgão ambiental e da apresentação de plano de 

atividade. 

13. Infraestrutura turística de baixo impacto ambiental. 

4.1.2 Zona de Uso Moderado  

É a zona que contém ambientes naturais ou moderadamente antropizados, admitindo-se áreas em 

médio e avançado grau de regeneração, sendo admitido uso direto dos recursos naturais nas UCs de 

uso sustentável, desde que não descaracterizem a paisagem, os processos ecológicos ou as espécies 

nativas e suas populações. 

A Zona de Uso Moderado da APA da Serra da Esperança localiza-se principalmente nas porções norte 

nordeste e noroeste da UC, abrangendo áreas nos municípios de Prudentópolis e Guarapuava. Trata-

se de uma região amplamente antropizada, com uso misto do solo, predominância de práticas de 

agricultura familiar, cultivo de milho, feijão, fumo e pecuária, além de áreas de pastagem e plantações 

de pinus. A cobertura vegetal é composta majoritariamente por florestas em estágios iniciais e médios 

de regeneração, com trechos mais conservados, como no Morro Morungava (ou Morro do Chapéu), 

que, embora alterado, apresenta relevância para a conservação. Também estão presentes áreas de 

várzea e campo nativo degradado, além de fragmentos florestais em zonas de transição, 

especialmente no entorno do Parque Estadual do Salto São Francisco, cuja inclusão visa fortalecer a 

conectividade ecológica e a proteção dos remanescentes naturais. 

A Zona de Uso Moderado abrange uma área de 24.382,94 hectares, correspondente a 11,93% da APA. 

A Figura 5 apresenta a delimitação dessa zona no território da UC. Na sequência, a Tabela 8 apresenta 

as normas específicas aplicáveis a essa zona, que devem ser interpretadas em conjunto com as normas 

gerais estabelecidas para toda a UC. 
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Figura 5 Zona de Uso Moderado da APA da Serra da Esperança 

Fonte: STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

Tabela 8 Normas específicas para a Zona de Uso Moderado 

USOS PROIBIDOS 

1. Fica vedada a implantação de empreendimentos hidrelétricos no interior da APA, 

excetuando-se aqueles que, até a data de publicação deste Plano de Manejo, tenham 

obtido regular licenciamento ambiental. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se regularmente licenciados os 

empreendimentos que tenham obtido, até a data mencionada no caput, a Licença Prévia 

emitida com anuência da Diretoria responsável pela gestão da APA. 

2. Indústrias, perigosas, poluidoras ou potencialmente poluidoras de qualquer porte. 
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USOS PROIBIDOS 

3. Expansão de sistemas agroflorestais com espécies exóticas invasoras. 

4. Uso de agrotóxicos das categorias I e II, exceto em casos comprovadamente necessários 

e com autorização do órgão competente. 

5. Corte, exploração e supressão da vegetação primária ou em qualquer estágio de 

regeneração, salvo nos casos previstos em lei. 

6. Utilização da faixa de entorno protetivo das áreas úmidas. 

7. Drenagem de áreas de várzeas e banhados. 

8. Implantação de novas áreas de pastagem, agricultura e silvicultura em áreas de vegetação 

nativa; 

9. Recomposição de reserva legal com espécies exóticas. 

10. Criação de animais domésticos em áreas de vegetação nativa nos estágios médio e 

avançado. 

11. Atividades de produção de carvão. 
 

USOS PERMITIDOS 

1. Habitação. 

2. Apicultura e meliponicultora. 

3. Agricultura familiar. 

4. Agricultura agroecológica. 

5. Recuperação de áreas degradadas com espécies nativas. 

6. Atividades turísticas, educativas e de recreação de baixo impacto ambiental. 

7. Manejo florestal dos cultivos florestais de exóticas já existentes. 

8. Comércio e serviços vicinais e de bairro. 

9. Uso de práticas de adubação e de calagem mediante análise de solos sob orientação 

técnica. 

10. Uso de agrotóxicos das categorias III, IV e V. 

11. Sistemas agroflorestais com espécies madeireiras nativas. 

12. Sistemas agroflorestais com espécies exóticas não invasoras. 

13. Silvicultura com espécies nativas. 

14. Aquicultura. 

15. Controle da dispersão natural de pinus em ecossistemas naturais. 

16. Criação de animais domésticos e agricultura em pequenas áreas de baixa e média 

declividade, desde que com práticas adequadas de manejo. 

17. Obras para conservação de estradas. 

18. Serão permitidas atividades turísticas no interior da Área de Proteção Ambiental, desde 

que sigam os princípios do turismo sustentável, nos termos da Lei nº 11.771/2008, da 

Lei Estadual nº 15.143/2006, das diretrizes do Plano Nacional de Turismo 2024–2027 do 

Ministério do Turismo e de eventuais planos que venham a substituí-lo. 

§ 1º As atividades turísticas autorizadas deverão ser de baixo impacto ambiental, 

entendidas como aquelas que: 
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USOS PERMITIDOS 

I – não exigem modificações físicas significativas no meio natural; 

II – possuem caráter educativo, científico ou de sensibilização; 

III – causam interferência mínima nos ecossistemas e são compatíveis com os 

objetivos de conservação da unidade. 

§ 2º São autorizadas: 

I – Trilhas e caminhadas em áreas previamente sinalizadas, com infraestrutura 

mínima e controle de carga, preferencialmente acompanhadas por guias ou 

condutores capacitados, podendo ser oriundos da comunidade local; 

II – Observação de fauna, flora e geodiversidade, desde que com uso de 

equipamentos não invasivos e que não causem perturbação aos elementos 

naturais; 

III – Uso de espaços educativos para atividades de educação ambiental e 

sensibilização, observando critérios de acessibilidade e inclusão, incluindo o uso 

de Centros de Visitantes; 

IV – Visitas técnicas, turismo científico e ações de capacitação, mediante 

autorização prévia do órgão ambiental competente e apresentação de plano de 

atividades; 

V – Instalação e funcionamento de empreendimentos turísticos, conforme os 

parâmetros de uso e ocupação do solo definidos neste Plano de Manejo; 

VI – Instalação de estruturas de hospedagem. 

4.1.3 Zona de Diferentes Interesses Públicos 

É a zona que contém áreas ocupadas por empreendimentos de interesse público ou soberania 

nacional, cujos usos e finalidade são incompatíveis com a categoria ou com os objetivos de criação da 

UC. Além disso, o objetivo geral do manejo é compatibilizar os diferentes interesses públicos existentes 

no território, estabelecendo procedimentos que minimizem os impactos sobre a UC e ao alcance de 

seus objetivos de criação. 

Estão inseridas nesta zona as estradas, ferrovias, reservatórios de usinas hidrelétricas e de 

abastecimento público, aterros sanitários, linhas de transmissão de energia e dutos que transpõem ou 

se inserem na APA. Para a delimitação dessas áreas, considerou-se um buffer de 50 metros para cada 

lado (totalizando 100 metros) no caso de ferrovias e linhas de transmissão, e um buffer de 100 metros 

para cada lado (totalizando 200 metros) no caso de rodovias, abrangendo, assim, a faixa de domínio e 

as áreas destinadas à manutenção dessas infraestruturas. Esta zona abrange 9.155,10 hectares, o que 

representa 4,48% da UC. 

Devido às características de vegetação, solos e hidrografia, os trechos da Zona de Diferentes Interesses 

Públicos apresentam diferentes graus de vulnerabilidade geoambiental: alta e média no norte da APA, 

média na região central e baixa a média no sul. Na sequência a Tabela 9 apresenta as normas 
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específicas aplicáveis a essa zona, que devem ser interpretadas em conjunto com as normas gerais 

estabelecidas para toda a UC 

Figura 6 Zona de Diferentes Interesses Públicos da APA da Serra da Esperança 

 
Fonte: Elaborado por STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

Tabela 9 Normas específicas para a Zona de Diferentes Interesses Públicos 

USOS PERMITIDOS 

1. Estabelecimento de empreendimentos de interesse público em geral. 

2. Obras de adequação, ampliação e manutenção nos empreendimentos existentes. 

3. Atividades e serviços inerentes aos empreendimentos. 

4. Proteção, pesquisa e monitoramento ambiental. 
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USOS PERMITIDOS 

5. Recuperação ambiental. 

Obs.1. As empresas responsáveis pela operação dos empreendimentos desenvolverão ações 

preventivas e mitigadoras de impactos sobre a UC. 

Obs.2. Os empreendedores devem comunicar à administração da UC quando forem realizar 

atividades de ampliação das infraestruturas. Em casos que possam envolver riscos de 

impactos significativos sobre a vegetação ou recursos hídricos, devem possuir autorização do 

órgão gestor da UC. 

4.1.4 Zona de Produção 

É a zona que compreende áreas com ocupação humana de baixa densidade, sendo admitidas 

moradias, atividades de produção agrícola, pastoril, de silvicultura e de mineração, onde deverão ser 

adotadas boas práticas de conservação do solo e dos recursos hídricos e uso sustentável dos recursos 

naturais. 

Esta zona é a maior zona interna da APA, abrangendo 142.946,28 hectares, o que corresponde a 

69,95% do território da UC. Devido às características de vegetação, solos e hidrografia, a 

vulnerabilidade geoambiental das áreas contidas na Zona de Produção vão desde baixa vulnerabilidade 

em pequenas porções na região sul e norte da APA, média vulnerabilidade em todas as regiões e alta 

vulnerabilidade em maiores proporções na região central e norte deste UC. 

A Figura 7 apresenta a Zona de Produção da APA da Serra da Esperança. Em seguida, na Tabela 10 

apresenta as normas específicas aplicáveis a essa zona, que devem ser interpretadas em conjunto com 

as normas gerais estabelecidas para toda a UC. 
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Figura 7 Zona de Produção da APA da Serra da Esperança 

 
Fonte: Elaborado por STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025).  
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Tabela 10 Normas específicas para a Zona de Produção 

USOS PROIBIDOS 

1. Indústrias perigosas, poluentes ou potencialmente poluentes. 

2. Atividades esportivas conflitantes com os objetivos da APA. 

3. Expansão de sistemas agroflorestais com espécies exóticas invasoras. 

4. Uso de agrotóxicos das categorias I e II. 

5. Recomposição de reserva legal com espécies exóticas invasoras. 

6. É proibido o corte de vegetação nativa, independentemente do porte e estágio 

sucessional, exceto nos casos expressamente previstos na Lei da Mata Atlântica (Lei 

Federal n° 11.428/2006) ou em norma que a venha substituir. 

7. Drenagem de várzeas e banhados. 

8. Utilização da faixa de entorno protetivo das áreas úmidas. 

9. Implantação e expansão da silvicultura em APP (Lei Federal n° 12.651/2012). 

10. Expansão da silvicultura com espécies exóticas em áreas nativas. 

11. Implantação de novos plantios de monocultura florestal, de exóticas e de agricultura em 

áreas de vegetação nativa. 

12. Implantação de novas áreas de pastagem, silvicultura e agricultura em áreas de 

vegetação nativa. 

13. Criação de animais domésticos em áreas de vegetação nativa. 

14. Fica vedada a implantação de empreendimentos hidrelétricos no interior da APA, 

excetuando-se aqueles que, até a data de publicação deste Plano de Manejo, tenham 

obtidos regular licenciamento ambiental. 

Parágrafo único: Para os fins deste artigo, consideram-se regularmente licenciados os 

empreendimentos que tenham obtido, até a data mencionada no caput, a Licença Prévia 

emitida com anuência da Diretoria responsável pela gestão da APA. 
 

USOS PERMITIDOS 

1. São atividades permitidas nesta zona: produção agrossilvipastoril; habitação de baixa 

densidade, conforme os parâmetros de ocupação; proteção, pesquisa e monitoramento 

ambiental; recuperação ambiental; visitação e sua infraestrutura. 

2. As atividades de mineração devem prever ações de recuperação ambiental das áreas de 

lavra esgotadas, bem como a observação de ações de controle de impactos ambientais 

a partir de processos de licenciamento ambiental conforme o tipo de empreendimento 

proposto. 

3. O uso de agrotóxicos em atividades agrícolas e de silvicultura somente deverá ser 

desenvolvido a partir da emissão de receituário assinado por engenheiros agrônomos 

ou florestais. 

4. Atividades turísticas, educativas e de recreação de baixo impacto ambiental. 

5. Recuperação de áreas degradadas com espécies nativas. 

6. Uso de práticas de adubação e de calagem mediante análise de solos sob orientação 

técnica; 
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USOS PERMITIDOS 

7. Manejo Florestal. 

8. Sistemas agroflorestais com espécies nativas. 

9. Sistemas agroflorestais com espécies exóticas 

10. Silvicultura e sistema silvipastoril com espécies exóticas já existentes, desde que feito o 

controle de dispersão em um raio de 200 m. 

11. Silvicultura com espécies nativas. 

12. Conversão de áreas de silvicultura em áreas de agropecuária, desde que respeitada a 

aptidão agrícola do solo e utilizadas técnicas de conservação do solo e água. 

13. Conversão de áreas de agricultura e criação de animais domésticos em silvicultura com 

espécies exóticas ou agricultura intensiva e vice-versa. 

14. Controle da dispersão natural de pinus em ecossistemas naturais (200 m). 

15. Habitação conforme parâmetro de ocupação deste plano de manejo. 

16. Agricultura familiar. 

17. Agricultura agroecológica. 

18. Aquicultura com espécies nativas. 

19. Apicultura e meliponicultora. 

20. Agroindústria caseira e de pequeno porte. 

21. Indústrias de médio e grande porte já estabelecidas com as devidas adequações para 

evitar contaminação ambiental. 

22. Criação animais domésticos, exceto em áreas de vegetação nativa. 

23. Práticas tradicionais de criação de animais domésticos para povos e comunidades 

tradicionais. 

24. Uso de agrotóxicos das categorias III, IV e V. 

25. Comércio, serviços vicinais e serviços de bairro. 

26. Infraestrutura turística de baixo impacto ambiental. 

27. Turismo de baixo impacto ambiental. 

28. A implantação de infraestrutura voltada ao turismo de pequeno porte, tais como 

pousadas, restaurantes, centros de visitação e atividades afins, dependerá de 

autorização do IAT e deverá observar os parâmetros de uso e ocupação do solo 

estabelecidos neste Plano. 

29. Produção de carvão de acordo com a legislação ambiental vigente. 

30. É permitido atividade minerária com escala de produção de até 100.000 t/ano, salvo as 

já licenciadas. 

31. Infraestrutura turística, seguindo o turismo sustentável previstos na Lei Federal n° 

11.771/2008 e da Lei Estadual n° 15.143/2006, nas diretrizes do Plano Nacional de 

Turismo 2024-2027 do Ministério do Turismo e em planos que vierem a substituí-lo. 

4.1.5 Zona de Sobreposição Territorial 

É a zona que contêm áreas nas quais há sobreposição do território da UC com outras áreas protegidas, 

incluindo outras Unidades de Conservação, terras indígenas e/ou quilombolas. Nesta zona, o manejo 
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e a gestão são regulados por acordos específicos estabelecidos de forma a conciliar os usos das 

populações com a conservação ambiental. 

No âmbito da APA da Serra da Esperança, esta zona abrange o Parque Estadual Salto São Francisco e a 

RPPN Leon Sfeir Von Linsingen. Tem um total de 5.758,47 hectares, cerca de 2,82% da área da APA. A 

Figura 8 apresenta a Zona de Sobreposição Territorial da APA da Serra da Esperança. Em seguida, na 

Tabela 11 apresenta as normas específicas aplicáveis a essa zona, que devem ser interpretadas em 

conjunto com as normas gerais estabelecidas para toda a UC. 

Tabela 11 Normas específicas para a Zona de Sobreposição Territorial 

USOS PROIBIDOS 

1. São vedadas todas e quaisquer atividades extrativistas, de visitação ou de instalação de 

infraestrutura sem prévia anuência dos gestores das áreas, ouvida a população residente 

(quando pertinente). 

2. USOS PERMITIDOS 

1. As atividades permitidas nesta zona abrangem aquelas previstas nos instrumentos 

específicos de gestão das áreas com as quais a APA apresenta sobreposição territorial. 
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Figura 8 Zona de Sobreposição Territorial da APA da Serra da Esperança 

Fonte: Elaborado por STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

4.1.6 Zona Urbano-Industrial 

É a zona que abrange regiões com alto nível de alteração do ambiente natural, onde se localizam áreas 

já urbanizadas ou com condições favoráveis à expansão da urbanização e onde estão instalados ou há 

potencial de instalação de empreendimentos industriais ou de mineração, sujeitos a instrumentos 

específicos de licenciamento.  

No âmbito da APA da Serra da Esperança, inclui porções urbanas (sedes e vilas e núcleos urbanos) dos 

municípios que integram a área da UC, a citar a sede e área urbana de Inácio Martins e núcleos urbanos 

como Guará e Guairacá em Guarapuava. Ocupa o equivalente a 521,66 hectares, entorno de 0,26%. 
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Devido às características de vegetação, solos e hidrografia, a vulnerabilidade geoambiental é 

considerada média no centro urbano de Inácio Martins e baixo no distrito de Guará. 

A Tabela 12 apresenta as normas específicas aplicáveis a essa zona, que devem ser interpretadas em 

conjunto com as normas gerais estabelecidas para toda a UC. Na sequência, a Figura 9 apresenta a 

Zona Urbano-Industrial da APA da Serra da Esperança. 

Figura 9 Zona Urbano-Industrial da APA Serra da Esperança 

 
Fonte: Elaborado por STCP Engenharia de Projetos Ltda. (2025). 

Tabela 12 Normas específicas para a Zona Urbano-Industrial 

USOS PROIBIDOS 

1. Plantio de áreas verdes com o uso exclusivo de espécies exóticas em áreas públicas. 
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USOS PROIBIDOS 

2. Recomposição de reserva legal com espécies exóticas invasoras. 

3. Implantação de indústrias de micro, pequeno, médio e grande porte que sejam 

perigosas, poluentes ou potencialmente poluentes. 

Obs.: As atividades potencialmente poluentes já instaladas deverão atender às 

exigências de proteção ambiental constantes nas legislações específicas. 

4. Uso de agrotóxicos das categorias I, II e III, exceto casos de saúde pública e restauração 

ambiental. 
 

USOS PERMITIDOS 

1. São atividades permitidas nesta zona: habitação de alta densidade, conforme Plano 

Diretor Municipal; implantação de infraestruturas públicas e privadas; produção 

agrossilvipastoril e de mineração; atividades industriais; comércio e serviços em geral; 

proteção, pesquisa e monitoramento ambiental; recuperação ambiental; visitação e sua 

infraestrutura. 

2. As atividades industriais, de mineração e implantação de infraestruturas, dentre outras 

sujeitas a processos de licenciamento ambiental, devem sempre prever ações de 

controle e recuperação ambiental das áreas afetadas pelos empreendimentos em 

instrumentos específicos de avaliação de impactos ambientais, observada a legislação. 

3. As habitações e demais obras civis devem sempre prever e manter estruturas destinadas 

ao tratamento de efluentes domésticos. 

4. Postos de combustíveis, oficinas e demais infraestruturas usuárias ou que manuseiam 

óleos, graxas e demais derivados de petróleo e álcool devem prever estruturas capazes 

de efetuar a contenção e o tratamento dos resíduos em caso de derramamentos e 

acidentes. 

5. Parcelamento do solo para fins de loteamento, de competência do município, deverá 

obedecer ao Plano Diretor Municipal e à Lei Federal n° 11.428/2006, ou a que vier 

substitui-la. 

6. Recuperação de áreas degradadas com espécies nativas. 

7. Habitações unifamiliares e multifamiliares em áreas urbanas disciplinados pelo plano 

diretor do Município. 

8. Comércios e serviços vicinais, de bairro, setoriais, gerais e específicos. 

9. Implantação de indústrias de micro, pequeno, médio e grande porte, exceto as de 

natureza perturbadoras, perigosas, potencialmente poluentes e poluentes. 

10. Uso de práticas de adubação e de calagem mediante análise de solos sob orientação 

técnica. 

11. Desenvolvimento de turismo. 

12. Controle de dispersão de natural de pinus em ecossistemas naturais. 

13. A supressão de vegetação secundária em estágio médio de regeneração condicionada à 

manutenção de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da área total coberta por esta 

vegetação Lei Federal n° 11.428/2006). 
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USOS PERMITIDOS 

14. Implantação de aterro sanitário em Inácio Martins, de acordo com as normas técnicas e 

legais. 

15. Serão permitidas atividades turísticas conforme Plano Diretor Municipal e compatíveis 

com os princípios do turismo sustentável, conforme estabelecido na Lei Federal n° 

11.771/2008, na Lei Estadual n° 15.143/2006, nas diretrizes do Plano Nacional de 

Turismo 2024–2027 do Ministério do Turismo e em planos que vierem a substituí-lo 

4.2 Normas Gerais 

▪ O que nos diz o SNUC? 

Art. 15. A Área de Proteção Ambiental é uma área em geral extensa, com um certo grau de ocupação 

humana, dotada de atributos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente importantes 

para a qualidade de vida e o bem-estar das populações humanas, e tem como objetivos básicos 

proteger a diversidade biológica, disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidade do 

uso dos recursos naturais. 

§ 1o A Área de Proteção Ambiental é constituída por terras públicas ou privadas. 

§ 2o Respeitados os limites constitucionais, podem ser estabelecidas normas e restrições para a 

utilização de uma propriedade privada localizada em uma Área de Proteção Ambiental. 

§ 3o As condições para a realização de pesquisa científica e visitação pública nas áreas sob 

domínio público serão estabelecidas pelo órgão gestor da unidade. 

§ 4o Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietário estabelecer as condições para 

pesquisa e visitação pelo público, observadas as exigências e restrições legais. 

§ 5o A Área de Proteção Ambiental disporá de um Conselho presidido pelo órgão responsável 

por sua administração e constituído por representantes dos órgãos públicos, de organizações da 

sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser no regulamento desta Lei. 

[...] 

Art. 28. São proibidas, nas Unidades de Conservação, quaisquer alterações, atividades ou modalidades 

de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano de Manejo e seus regulamentos. 

[...] 

Art. 32. Os órgãos executores articular-se-ão com a comunidade científica com o propósito de 

incentivar o desenvolvimento de pesquisas sobre a fauna, a flora e a ecologia das unidades de 

conservação e sobre formas de uso sustentável dos recursos naturais, valorizando-se o conhecimento 

das populações tradicionais. 

[...] 
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Art. 46. A instalação de redes de abastecimento de água, esgoto, energia e infraestrutura urbana em 

geral, em unidades de conservação onde estes equipamentos são admitidos depende de prévia 

aprovação do órgão responsável por sua administração, sem prejuízo da necessidade de elaboração 

de estudos de impacto ambiental e outras exigências legais. 

Tendo como base o disposto no SNUC e o Decreto de Criação da UC, a seguir apresentam-se as normas 

que deverão ser observadas para o território da APA da Serra da Esperança. 

1) Fica proibida a disposição ou a incineração de resíduos químicos, inclusive os nucleares. 

2) Nas propriedades, o agrotóxico e seus componentes e afins deverão ser armazenados em local 

adequado, evitando que eventuais acidentes, derrames ou vazamentos possam comprometer 

o solo e os corpos d’água superficiais e subterrâneos. 

3) O proprietário deverá manter cópia da receita agronômica emitida por profissional legalmente 

habilitado, disponibilizando-a para a fiscalização no local da aplicação. 

4) Todas as embalagens vazias de agrotóxicos deverão ser devolvidas aos estabelecimentos 

comerciais, de onde foram adquiridos, devendo estes contar com local adequado para o 

recebimento e armazenamento das embalagens, até que sejam recolhidas pelas empresas 

responsáveis pela destinação final. 

5) A lavagem dos equipamentos de aplicação dos agrotóxicos nos corpos d’água é proibida. 

6) Toda atividade ou empreendimento passível de licenciamento ambiental seja no interior da 

UC (Resolução CONAMA n° 428/2010) nos termos do art. 4 da Lei Federal n° 15.190/2025, das 

Resoluções do CONAMA n° 001/1986 e a de n° 237/1997, deverão ser objeto de autorização 

prévia do órgão responsável pela gestão da APA. 

7) A duplicação, construção, asfaltamento e manutenção de estradas e rodovias deverão 

observar técnicas que permitam o escoamento de águas pluviais para locais adequados, 

devendo-se prever medidas mitigadoras para o trânsito de animais silvestres. 

8) As atividades agrossilvipastoris deverão adotar, no mínimo, duas técnicas complementares de 

conservação do solo, visando à prevenção da erosão, à manutenção da fertilidade e à 

contenção da perda de nutrientes e sedimentos. 

9) A vegetação nativa das Áreas de Preservação Permanente (APP) deverá ser preservada ou, se 

necessário, restaurada, conforme disposições legais vigentes. 

10) Os imóveis rurais cujas escrituras não apresentem averbação da Reserva Legal, deverão 

providenciar sua regularização, conforme a legislação vigente. 

11) As Reservas Legais e florestais a serem averbadas deverão ser dispostas, sempre que possível, 

objetivando o estabelecimento de conectividade entre os fragmentos florestais. 

12) As queimadas controladas a serem realizadas na APA dependerão de autorização prévia do 

órgão ambiental estadual, mediante apresentação de requerimento instruído com Anotação 

de Responsabilidade Técnica (ART) de profissional habilitado. 

13) Os empreendimentos e atividades potencialmente poluidoras, em operação na APA da Serra 

da Esperança, sem as licenças ambientais, deverão ser regularizados, em caráter de urgência. 

14) Todo empreendimento turístico implantado ou a ser implantado deverá ser licenciado pelos 

órgãos competentes e atender às normas sanitárias, bem como as de proteção dos recursos 

naturais. 

15) Fica proibido o lançamento de efluentes domésticos não tratados no interior da APA. 
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16) As habitações existentes ou que vierem a ser implantadas no interior da APA devem dispor de 

sistema de saneamento básico ou de solução alternativa de baixo impacto ambiental, 

adequada às condições locais, que assegure o tratamento e a disposição segura de esgoto 

sanitário e resíduos líquidos; 

§ 1º As soluções adotadas deverão garantir a não contaminação do solo, dos recursos 

hídricos, das nascentes e das áreas de vegetação nativa; 

§2º Nos assentamentos rurais, comunidades tradicionais ou áreas de vulnerabilidade social, 

deverão ser priorizadas soluções compatíveis com a realidade socioeconômica local e que 

atendam aos critérios de segurança ambiental estabelecidos neste Plano de Manejo. 

17) É terminantemente proibido aquicultura com espécies exóticas, exceto em sistemas fechados, 

como tanques escavados ou viveiros isolados, sem qualquer conexão com cursos d’água ou 

outros ambientes naturais. 

18) As atividades a serem implantadas no território da APA não poderão conflitar com os objetivos 

e normas de manejo, nem comprometer a integridade do seu patrimônio natural. 

19) As construções localizadas na APA que estejam em desacordo com os dispositivos legais 

deverão ser removidas, ou regularizadas, quando cabível. 

20) Fica proibida, na APA, a utilização de espécies exóticas invasoras na recuperação das Áreas de 

Preservação Permanente. 

21) Fica proibida a implantação de aterro sanitário dentro dos limites da APA, exceção feita no 

caso do Município de Inácio Martins, desde que sua implantação siga rigorosamente as normas 

ambientais. 

22) Estas normas deverão ser amplamente divulgadas, e ser de conhecimento de todos os 

funcionários, pesquisadores, gestores e de toda a comunidade com envolvida a APA, que 

também deverão receber instruções específicas quanto aos procedimentos para sua proteção; 

23) É permitida a ligação, mudança de padrão e alteração de potência de energia elétrica, desde 

que respeitados os parâmetros de ocupação definidos neste Plano de Manejo, sendo de 

responsabilidade dos municípios nos perímetros urbanos. 

24) É vedada a implantação de empreendimentos hidrelétricos que resultem em área de 

alagamento. 

Parágrafo único: A presente vedação não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos que 

já possuam licenciamento ambiental válido, anteriormente concedido pelos órgãos 

ambientais competentes. 

25) Os casos omissos serão dirimidos pelo órgão gestor. 

▪ Dos parâmetros de ocupação 

26) Para os efeitos deste Plano de Manejo, entende-se por: 

I - Taxa de Ocupação é o percentual expresso pela relação entre a área de projeção da 

edificação ou edificações sobre o plano horizontal e a área do lote ou terreno onde se 

pretende edificar; 
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II - Coeficiente de Aproveitamento é o índice que, aplicado à área do terreno, determina a 

área máxima total que pode ser construída, considerando todos os pavimentos; 

III – Pavimentos é cada nível construtivo de uma edificação, situado acima ou abaixo do solo, 

destinado à ocupação humana, ao uso técnico ou ao funcionamento da edificação, incluindo 

subsolos, térreo e andares superiores; 

IV - Recuo do Alinhamento Predial é a distância mínima perpendicular entre a fachada da 

edificação incluindo o subsolo e o alinhamento predial existente ou projetado; 

V - Afastamento das Divisas é a distância mínima perpendicular entre a edificação e as divisas 

laterais e de fundos do terreno; 

VI - Taxa de Permeabilidade é o percentual da área do terreno que deve ser mantido 

permeável; 

VII - Dimensão do Lote é estabelecida para fins de parcelamento do solo e ocupação do lote 

e indicada pela testada e área mínima do lote; 

VIII - Área rural consolidada é área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 

22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvipastoris, admitida, 

neste último caso, a adoção do regime de pousio; 

27) As habitações existentes ou que vierem a ser implantadas no interior da APA devem dispor de 

sistema de saneamento básico ou de solução alternativa de baixo impacto ambiental, 

adequada às condições locais, que assegure o tratamento e a disposição segura de esgoto 

sanitário e resíduos líquidos; 

§ 1º As soluções adotadas deverão garantir a não contaminação do solo, dos recursos 

hídricos, das nascentes e das áreas de vegetação nativa; 

§2º Nos assentamentos rurais, comunidades tradicionais ou áreas de vulnerabilidade social, 

deverão ser priorizadas soluções compatíveis com a realidade socioeconômica local e que 

atendam aos critérios de segurança ambiental estabelecidos neste Plano de Manejo. 

28) Os casos omissos serão pelo órgão gestor; 

29) Os parâmetros são elencados na Tabela 13- Parâmetro de ocupação. 

▪ Das categorias de uso e atividades econômicas 

30) Para os efeitos deste Plano de Manejo, entende-se por: 

I - Serviço: atividade, remunerada ou não, pela qual ficam caracterizados o préstimo da mão-de-

obra ou assistência de ordem intelectual ou espiritual; 

II - Indústria: atividade econômica que envolve a extração de recursos naturais e a 

transformação de matérias-primas em bens ou mercadorias, geralmente por meio de processos 

mecanizados e em larga escala; 
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III – Agroindústria: indústria que processa ou beneficia matéria-prima oriunda da agricultura e a 

vende como produto para consumo ou matéria-prima para outras indústrias; 

IV - Agricultura: atividade pela qual se utiliza a fertilidade do solo para a produção de plantas e 

animais para as necessidades do próprio agricultor ou com vistas ao mercado; 

V - Mineração: atividade pela qual são extraídos metais ou substâncias não metálicas do solo e 

subsolo. 

VI - Manejo Florestal: É o conjunto de atividades de administração (gerenciamento) de uma 

floresta a fim de que seja possível utilizar otimizadamente os recursos florestais. Abrange 

aspectos físicos, financeiros, informativos e organizacionais e tem como resultado precípuo o 

aproveitamento máximo dos bens e benefícios produzidos pela floresta e pelo solo, associado à 

manutenção da qualidade ambiental. 

▪ Quanto ao porte e a natureza da atividade 

31) Para os efeitos deste Plano de Manejo, entende-se por: 

I – Indústria de pequeno porte: aquela que apresenta até 2.000 m² de área construída, 

investimento total entre 2.000 e 8.000 UPF/PR e até 50 empregados. 

II – Indústria de médio porte: aquela que apresenta área construída entre 2.000 m² e 10.000 

m², investimento total entre 8.000 e 80.000 UPF/PR e entre 51 e 100 empregados. 

III – indústria de grande porte: aquela que apresenta área construída entre 10.000 m² e 

40.000 m², investimento total entre 80.000 e 800.000 UPF/PR e entre 101 e 1.000 

empregados. 

IV – Indústria de porte excepcional: aquela que apresenta área construída superior a 40.000 

m², investimento total acima de 800.000 UPF/PR e mais de 1.000 empregados. 

V – Perigosas: as atividades que possam dar origem a explosões, incêndios, trepidações, 

produção de gases, poeiras, exalações e detritos danosos à saúde ou que, eventualmente, 

possam pôr em perigo pessoas ou propriedades circunvizinhas. 

VI - Poluidoras: as atividades que impliquem na manipulação de ingredientes, matérias-

primas ou processo que prejudiquem a saúde ou cujos resíduos sólidos, líquidos ou gasosos 

possam poluir a atmosfera, o solo e/ou os cursos d’água. 

VII – Perturbadoras: as atividades que possam produzir ruídos, trepidações, gases, exalações 

ou conturbações no tráfego, induções à implantação de atividades urbanisticamente 

indesejáveis, que venham incomodar a vizinhança e/ou por em risco o zoneamento da APA. 

▪ Quanto à classificação hierárquica das atividades de comércio e serviços 

32) Para os efeitos deste Plano de Manejo, entende-se por: 
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I – vicinal corresponde a atividades de pequeno porte, de uso imediato e cotidiano, 

destinadas a atender determinado bairro ou zona, incluindo mercearias, açougues, padarias, 

hortifrutis, farmácias, lanchonetes, bares, cafeterias, sorveterias, salões de beleza, 

boutiques, barbearias, sapatarias, chaveiros, armarinhos, papelarias, livrarias, floricultura, 

casas lotéricas, consultórios, escritórios de comércio varejista, atividades profissionais não 

incômodas exercidas na própria residência, escritórios de profissionais liberais, entre outros 

serviços e atividades correlatas e similares. 

II - de bairro compreende atividades de porte médio, de uso imediato e intermitente, 

destinadas a atender determinado bairro ou zona, incluindo escritórios administrativos, 

academias, lavanderias, comércio de material de construção, comércio de veículos e 

acessórios, ateliês, galerias de arte, antiquários, estacionamentos comerciais, laboratórios 

de análises clínicas, clínicas de imagem, agências bancárias e de turismo, manufaturas e 

artesanatos, oficinas de eletrodomésticos, lojas de ferragens, materiais domésticos, calçados 

e roupas, restaurantes, cafés, rotisserias, choperias, churrascarias, petiscarias, saunas, 

malharias, vendas de eletrodomésticos e móveis, borracharias, peixarias, mercados, boates, 

entre outros serviços e atividades correlatas e similares. 

III – setorial refere-se a atividades comerciais e de prestação de serviços voltadas ao 

atendimento de maior abrangência, como instituições bancárias, entidades financeiras, 

sedes de empresa, hotéis, buffets com salão de festas, imobiliárias, clínicas, centros 

comerciais, serviços públicos, super e hipermercados, clubes, sociedades recreativas, serviço 

de lavagem de veículos, entre outros serviços e atividades correlatas e similares. 

IV – geral abrange atividades destinadas à população em geral, cujo porte ou natureza exige 

confinamento em áreas específicas, incluindo gráficas e editoras, grandes oficinas, oficinas 

de lataria e pintura, comércio atacadista, comércio varejista de grandes equipamentos, 

armazéns gerais, depósitos, entrepostos, cooperativas, silos, cerâmica, marmorarias, 

depósitos de inflamáveis, agenciamento de cargas, transportadoras, hospital veterinário, 

canis, hotéis de animais, serviços de coleta de lixo, entre outros serviços e atividades 

correlatas e similares. 

V – específicos engloba atividades peculiares cuja compatibilidade com a vizinhança e ao 

sistema viário requer análise especial de cada caso (exceto matadores e curtumes), incluindo 

centros de convenções, centro de exposições e de recreação, redes culturais, esportivas e 

recreativas, saunas, auditorias, casas de espetáculo e de culto, cinemas, museus, teatros, 

estabelecimentos de ensino, sociedades culturais, clínicas médicas e instituição de saúde, 

capelas mortuárias, hospitais, maternidades, prontos-socorros, albergues, estacionamento 

de veículos, comércio varejista de combustíveis e de derivados do petróleo, serviços de 

bomba de combustíveis para abastecimento de veículos de empresa, campos desportivos, 

parques de diversões, circos, entre outros serviços e atividades correlatas e similares. 

▪ Quanto às atividades de agricultura, pecuária e agroflorestais 

33) Para os efeitos deste Plano de Manejo, entende-se por: 
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I – Agricultura familiar: modalidade de agricultura geralmente consorciada (mais de um tipo 

de produto agrícola plantado) que utiliza principalmente técnicas manuais e mão-de-obra 

familiar. A produção é quase que exclusivamente voltada ao consumo do produtor e sua 

família. Apenas o excedente é eventualmente comercializado, em relações comerciais 

informais. 

II - Agricultura intensiva: modalidade que se concentra um rendimento por unidade de área, 

sendo utilizada principalmente nos países desenvolvidos e possuindo alto grau de 

mecanização 

III - Agricultura extensiva: sistema de produção agrícola caracterizado pelo uso de grandes 

áreas de terra, baixa densidade de insumos e de mão de obra por hectare, e, geralmente, 

menor produtividade por área. 

IV – Agricultura agroecológica: modalidade de cultivo que alia a atividade agrícola com a 

produção de alimentos saudáveis, a recomposição e a preservação ambiental, a geração de 

trabalho emprego e renda, e a criação de paisagens esteticamente ricas. 

V - Espécies exóticas: são aquelas que ocorrem em uma área fora do seu limite natural de 

ocorrência, historicamente conhecido, como resultado da dispersão acidental ou intencional. 

VI - Espécies nativas: são aquelas que ocorrem originalmente em determinada região ou 

ecossistema. 

VII - Agrotóxico: produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, 

nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de outros ecossistemas e de 

ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos, bem 

como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, dessecantes, estimuladores 

e inibidores de crescimento. Conforme classificação toxicológica vigente da Anvisa (RDC n° 

294/2019 e RDC n° 296/2019), os agrotóxicos são classificados em: categoria 1 – produto 

extremamente tóxico (faixa vermelha); categoria 2 – produto altamente tóxico (faixa 

vermelha); categoria 3 – produto moderadamente tóxico (faixa amarela); categoria 4 – 

produto pouco tóxico (faixa azul); categoria 5 – produto improvável de causar dano agudo 

(faixa azul); e “não classificado” – produto com baixíssimo potencial de toxicidade aguda 

(faixa verde). 

▪ Quanto às atividades de turismo 

34) Para os efeitos deste Plano de Manejo, entende-se por: 

I – Turismo: Conjunto de atividades realizadas por pessoas durante suas viagens e estadias 

em lugares distintos do seu habitat natural por um período de tempo consecutivo inferior a 

um ano, com finalidade de lazer, negócios e outros. 
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II - Turismo de aventura: atividades oferecidas comercialmente, usualmente adaptadas das 

atividades de aventura eu tenham ao mesmo tempo o caráter recreativo e envolvam riscos 

avaliados controlados e assumidos. 

III - Infraestrutura turística de baixo impacto ambiental deve obedecer, no mínimo, aos 

seguintes padrões: deve possuir tratamento de esgoto adequado, tratar corretamente os 

resíduos líquidos e sólidos com reciclagem sempre que possível, fornecer informações 

ambientais e turísticas sobre o ambiente visitado, priorizar o uso de espécies nativas em 

projetos de arborização, preservar a integridade da paisagem e valorizar os aspectos 

arquitetônicos locais, utilizar preferencialmente produtos e mão de obra locais, evitar 

desperdícios de água, energia e demais recursos, e operar equipamentos sonoros em baixo 

volume. 

IV - Capacidade de carga turística: Nível ótimo (máximo aceitável) de uso que uma área pode 

receber com alto nível de satisfação para os usuários (turistas, visitantes) e mínimos efeitos 

negativos sobre os recursos. 

35) As atividades turísticas serão classificadas em três níveis de impacto – baixo, médio e alto –, 

com base no grau de interferência sobre os ecossistemas, a paisagem e a dinâmica natural do 

território. 

§1º São consideradas de baixo impacto aquelas que não exigem modificações físicas no meio 

natural, têm caráter educativo ou científico, que causam interferência mínima. 

§2º Atividades de médio impacto são aquelas que demandam algum nível de estrutura, 

manejo ou controle de visitantes, apresentando riscos localizados de degradação ambiental, 

devendo estar condicionadas à gestão e ao monitoramento técnico. 

§3º São classificadas como de alto impacto as atividades que envolvem construções, uso 

intensivo de infraestrutura, veículos motorizados ou risco à biodiversidade as atividades que 

envolvem edificações permanentes, uso intensivo de infraestrutura, circulação de veículos 

motorizados ou que ofereçam risco direto à biodiversidade e aos recursos naturais, sendo 

vedadas, salvo autorização expressa do órgão ambiental competente com base em estudo 

de impacto ambiental. 
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Tabela 13 Parâmetros de ocupação na APA da Serra da Esperança 

HABITAÇÃO 
LOTE 

MÍNIMO 
TAXA DE 

OCUPAÇÃO 

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO 

MÁXIMO 

TAXA DE 
PERMEABILIDADE 

PAVIMENTOS 
RECUO 

ALINHAMENTO 
PREDIAL (m) 

RECUO 
DIVISAS (m) 

Habitação(¹) 

em área rural 
20.000 (2) 10% 20% 80% 2 15 5 

Habitação em área 
urbana 

De acordo com Plano Diretor do Município 

(1) Permitido uma moradia complementar por lote, respeitada a taxa de ocupação. (2) Exceções à Fração Mínima de Parcelamento (FMP) previstas na Lei Federal n° 5.868/72, art. 8º, § 4º, ou 
legislação que a vier substituir. 
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4.3 Atos Legais e Administrativos 

A última parte do plano de manejo consiste na identificação dos atos legais e administrativos que 

regem a UC. As decisões relacionadas à gestão e manejo da área são orientadas por atos legais e 

administrativos, muitos dos quais são celebrados com órgãos federais, estaduais e locais, empresas, 

serviços públicos, organizações parceiras, concessionárias, prestadores de serviços e outras entidades. 

Esses instrumentos formais de ordenamento jurídico, como leis, portarias publicadas na imprensa 

oficial, e instruções normativas, têm valor prático e institucional, além de estabelecerem restrições 

adicionais para o território da UC. A seguir, são apresentados os atos legais existentes para a APA Serra 

da Esperança, organizados por tema. 

▪ Unidades de Conservação 

Lei Estadual n° 9.905, de 27 de janeiro de 1992: Cria a Área de Proteção Ambiental – APA, Serra 

Geral, conhecida como Serra da Esperança, no Estado do Paraná e adota outras providências. 

Lei Federal n° 9.985, de 18 de julho de 2000: Sistema Nacional de Unidades de Conservação 

(SNUC). 

Portaria IAP n° 64, de 20 de maio de 2010: Retificar o reconhecimento de RPPN Leon Sfeir Von 

Linsingen. 

Decreto Estadual n° 9.110, de 23 de dezembro de 2010: Cria a Unidade de Conservação de 

Proteção Integral, denominada Parque Estadual da Serra da Esperança, nos Municípios de 

Guarapuava, Prudentópolis e Turvo. 

▪ Uso Público em Unidades de Conservação 

Portaria IAT n° 86, de 01 de março de 2023: regulamenta o uso de equipamentos de 

aeromodelismo (drones e similares) em unidades de conservação estaduais. 

Portaria IAT n° 244, de 17 de maio de 2023: Projeto Passarinhar Paraná. 

Portaria IAT n° 255, de 10 de julho de 2024: Normas para pesquisas científicas em UCs estaduais. 

Portaria IAT n° 429, de 30 de outubro de 2024: Doações para UCs do Paraná (INVESTE PARQUES). 

Portaria IAT n° 430, de 30 de outubro de 2024: Normas para turismo de aventura e ecoturismo 

em UCs. 

▪ Licenciamento Ambiental e Regularização Ambiental 

Resolução Conjunta IBAMA/SEMA/IAP n° 46, de 28 de setembro de 2007: Estabelece normas 

para regularização ambiental de produção e transporte de cavacos de origem vegetal. 

Lei Estadual n° 18.295, de 11 de novembro de 2014: Institui o Programa de Regularização 

Ambiental no Paraná. 

Portaria IAP n° 246, de 17 de dezembro de 2015: Dispõe sobre licenciamento ambiental que fazem 

uso e manejo de fauna nativa ou exótica no Paraná. 
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Decreto Estadual n° 11.515, de 29 de outubro de 2018: Regulamenta a Lei n° 18.295, de 10 de 

novembro de 2014, que dispõe sobre as formas, prazos e procedimentos para a regularização 

ambiental das propriedades rurais no Estado do Paraná. 

Portaria IAT n° 170, de 01 de julho de 2020: Estabelece procedimentos para elaboração, análise, 

aprovação e acompanhamento da execução de Projeto de Recuperação de Áreas Degradadas ou 

Alteradas - PRADs em ecossistemas terrestres. 

Portaria IAT n° 051, de 02 de fevereiro de 2023: Define critérios e procedimentos administrativos 

para a emissão de Autorizações Ambientais para Estudos de Fauna em processos de licenciamento 

ambiental. 

Resolução Conjunta SEDEST/IAT n° 06, de 05 de julho de 2023: Licenciamento de criadouros 

comerciais de fauna. 

Portaria IAT n° 12, de 10 de janeiro de 2024: Estabelece diretrizes para estudos de fauna em 

processos de licenciamento ambiental no Estado do Paraná, revoga a Portaria IAT n° 51/2023, que 

estabelece critérios para a emissão de Autorizações Ambientais para Estudos de Fauna em 

processos de Licenciamento Ambiental; a Instrução Normativa IAT n° 2/2023, que dispõe 

instruções para os procedimentos administrativos de autorizações Ambientais para Manejo de 

Fauna; e a Portaria IAT n° 22/2020, que estabelece procedimentos para a padronização 

metodológica ao monitoramento de atropelamentos de animais silvestres. 

Lei Estadual n° 22.252, de 12 de dezembro de 2024: Dispõe sobre nomas gerais para o 

licenciamento ambiental no Estado do Paraná, e dá outras providências. 

Decreto n° 9.541, de 10 de abril de 2025: Regulamenta a Lei n° 22.252/2024, que dispõe sobre 

normas gerais para o licenciamento ambiental no Estado do Paraná. 

Instrução Normativa IAT n° 13, de 24 de abril de 2025: Estabelece critérios para a exigência de 

Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) nos licenciamentos 

ambientais de projetos agropecuários e plantios florestais de espécies exóticas que contemplem 

áreas incultas, nos termos que especifica. 

Instrução Normativa IAT n° 16, de 24 de abril de 2025: Estabelece as diretrizes para compensação 

ambiental, no cumprimento do disposto no art. 17 da Lei Federal no 11.428, de 22 de dezembro 

de 2006 regulamentada pelo Decreto n° 6.660 de 21 de novembro de 2008, decorrente de 

supressão de vegetação nativa, pertencentes ao Bioma Mata Atlântica, e seus ecossistemas 

associados, no Estado do Paraná. 

Instrução Normativa IAT n° 53, de 30 de junho de 2025: Dispõe sobre procedimentos e critérios 

técnicos a serem adotados para a compensação de Reserva Legal nas modalidades de Servidão 

Ambiental, Cadastramento de Área Equivalente, e doação de área no interior de Unidade de 

Conservação Estadual. 

Inserido ao Protocolo 25.438.287-6 por Jean Alex dos Santos em: 18/02/2026 17:46. Download realizado
por Elaine Cristina da Luz em 02/03/2026 11:07



 

Área de Proteção Ambiental da Serra da Esperança 71 

Instrução Normativa IAT n° 54, de 30 de junho de 2025: Dispõe sobre procedimentos e critérios 

técnicos a serem adotados para realocação de Reserva Legal, para fins de licenciamento ambiental 

de empreendimentos de utilidade pública e/ou interesse social. 

Instrução Normativa IAT n° 55, de 30 de junho de 2025: Dispõe sobre procedimentos e normas 

para o estabelecimento de Áreas Verdes Urbanas no Estado do Paraná, a partir de Reserva Legal 

de imóveis rurais e de imóveis descaracterizados para urbanos, localizados em área urbana ou de 

expansão urbana. 

▪ Fauna 

Instrução Normativa IBAMA n° 141, de 19 de dezembro de 2006: Regulamenta o controle e o 

manejo ambiental da fauna sinantrópica nociva. 

Instrução Normativa IBAMA n° 146, de 10 de janeiro de 2007 – Define critérios para o manejo de 

fauna silvestre (levantamento, monitoramento, salvamento, resgate e destinação) em áreas 

sujeitas a licenciamento ambiental. 

Instrução Normativa IBAMA n° 07, de 30 de abril de 2015:Institui e normatiza as categorias de 

uso e manejo da fauna silvestre em cativeiro. 

Lei Estadual n° 19.152, de 02 de outubro de 2017: Regulamenta a criação e manejo de abelhas 

nativas. 

Resolução CONAMA n° 489, de 26 de outubro de 2018: Define categorias de atividades e critérios 

gerais para autorização de uso e manejo da fauna silvestre e exótica em cativeiro. 

Portaria IAP n° 6, de 17 de janeiro de 2019: Define regras para criação, manejo, comércio e 

transporte de abelhas sociais nativas no Paraná. 

Instrução Normativa IAT n° 02, de 02 de fevereiro de 2023: Autorizações ambientais para manejo 

de fauna em processos de licenciamento ambiental. 

Portaria IAT n° 219, de 08 de maio de 2023: Define diretrizes para a elaboração de Protocolos de 

Destinação de Espécies de Fauna Exótica no Paraná. 

▪ Flora e Produtos Florestais 

Portaria IAP n° 063, de 12 de abril de 2006:Restringe a emissão de autorização para corte de 

Araucaria angustifolia (Pinheiro do Paraná) plantado. 

Lei Federal n° 11.428, de 22 de dezembro de 2006 (Lei da Mata Atlântica):Regula o uso e a 

proteção da vegetação do Bioma Mata Atlântica. 

Resolução Conjunta IBAMA/SEMA/IAP n° 07, de 18 de abril de 2008: Regula a exploração 

eventual de espécies nativas remanescentes em áreas rurais e urbanas. 

Decreto Federal n° 6.660, de 21 de novembro de 2008:Regulamenta a Lei da Mata Atlântica, 

estabelecendo regras para manejo e exploração da vegetação nativa. 
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Portaria IAP n° 256, de 7 de novembro de 2011:Define procedimentos administrativos para o 

corte de espécies nativas plantadas com recursos próprios. 

Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal): Dispõe sobre a proteção da 

vegetação nativa no Brasil. 

Portaria IAT n° 198, de 26 de outubro de 2017: Define normas para o manejo florestal sustentável 

da Bracatinga. 

Portaria IAT n° 241, de 27 de julho de 2021: Regula o manejo sustentável de Produtos Florestais 

Não Madeireiros (PFNM). 

Portaria IAT n° 331, de 22 de outubro de 2021: Estabelece regras para o aproveitamento de 

material lenhoso de espécies nativas da Mata Atlântica e Cerrado. 

Lei Estadual n° 20.223, de 26 de maio de 2020: Estabelece regras para estímulo, plantio e 

exploração da Araucaria angustifolia no Paraná. 

Resolução SEDEST/IAT n° 010, de 1º de junho de 2022: Normatiza o plantio e a colheita do Palmito 

(Euterpe edulis). 

Portaria IAT n° 466, de 20 de dezembro de 2022: Regula o extrativismo sustentável da Tabebuia 

cassinoides (caxeta). 

Portaria IAT n° 300, de 20 de dezembro de 2022: Estabelece critérios para supressão de vegetação 

nativa no Bioma Mata Atlântica em áreas acima de 5 hectares (rural) e 3 hectares (urbana), 

incluindo formações não florestais como mangues, restingas e campos naturais. 

Portaria IAT n° 470, de 21 de dezembro de 2022: Define normas para o licenciamento de manejo 

florestal sustentável para agricultores familiares. 

Portaria IAT n° 297, de 15 de setembro de 2023: Define diretrizes para supressão de vegetação 

nativa para Uso Alternativo do Solo em áreas de regeneração natural da Mata Atlântica (estágio 

inicial e médio), aplicável a áreas menores que 5 hectares (rural) e 3 hectares (urbana), quando 

houver interesse público ou social. 

▪ Patrimônio Cultural e Histórico 

Lei Estadual n° 1211, de 16 de setembro de 1953: Patrimônio histórico, artístico e natural do 

Estado do Paraná. 

Lei Estadual n° 20.197, de 29 de abril de 2020: Sistema Estadual de Patrimônio Cultural (SEPC). 

▪ Crimes Ambientais 

Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais): Estabelece sanções 

penais e administrativas para condutas lesivas ao meio ambiente. 

Decreto Federal n° 6.514, de 22 de julho de 2008: Regulamenta as infrações ambientais e define 

o processo administrativo para sua apuração e penalização. 
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▪ Uso e Ocupação do Solo, Planejamento Urbano e Rural 

Lei Municipal n° 1.146, de 06 de outubro de 2008: Institui o Plano Diretor Municipal, estabelece 

objetivos, diretrizes e instrumentos para as ações de planejamento no Município de Cruz Machado 

e dá outras providências. 

Lei Municipal n° 1.216, de 23 de novembro de 2009: Dispõe sobre o zoneamento, uso e ocupação 

do solo municipal do Município de Cruz Machado, e dá outras providências. 

Lei Municipal n° 561, de 07 de dezembro de 2010: institui o Plano Diretor Municipal de Rio Azul. 

Lei Municipal n° 881, de 12 de setembro de 2012: Regula o Uso e Ocupação do Solo Municipal de 

Paulo Frontin e dá outras providências. 

Lei Municipal n° 912, de 12 de março de 2013: Aprova o Plano Diretor Municipal de Paulo Frontin 

e dá outras providencias. 

Lei Municipal n° 1.169, de 23 de dezembro de 2013: Dispõe sobre o uso e ocupação do solo urbano 

de Mallet, Rio Claro do Sul e Dorizon e dá outras providências. 

Lei Complementar Municipal n° 69, de 21 de dezembro de 2016: Dispõe sobre o zoneamento, uso 

e ocupação do solo, das áreas urbanas do Município de Guarapuava. 

Lei Complementar Municipal n° 70, de 21 de dezembro de 2016: Dispõe sobre o Plano Diretor do 

Município de Guarapuava. 

Lei Municipal n° 4.228, de 20 de dezembro de 2016: Institui o Plano Diretor Municipal de Irati, 

estabelece diretrizes para o planejamento do Município e dá outras providências. 

Lei Municipal n° 4.231, de 20 de dezembro de 2016: Dispões sobre o uso e a ocupação do solo 

urbano e rural no município de Irati e dá outras providências. 

Instrução Especial INCRA n° 05 de 29 de julho de 2022: Índices básicos cadastrais para imóveis 

rurais. 

Ofício INCRA n° 74279/2022: Fração mínima de parcelamento rural no Paraná. 

Lei Municipal n° 2.536, de 19 de outubro de 2022: Dispõe sobre o Zoneamento do Uso e Ocupação 

do Solo do Município de Prudentópolis, e dá outras providências. 

Lei Complementar Municipal n° 007, de 13 de novembro de 2023: Dispõe sobre o Plano Diretor 

do Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, e Revoga a Lei Complementar n° 001/2010. 

Lei Complementar Municipal n° 010, de 20 de novembro de 2023: Estabelece normas 

complementares ao Plano Diretor, dispõe sobre a Lei do Complementar de Zoneamento, Uso e 

Ocupação do Solo do Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, e Revoga a Lei Complementar 

n° 003/2010. 

Inserido ao Protocolo 25.438.287-6 por Jean Alex dos Santos em: 18/02/2026 17:46. Download realizado
por Elaine Cristina da Luz em 02/03/2026 11:07



 

74 Área de Proteção Ambiental da Serra da Esperança 

Lei Municipal n° 1.648, de 11 de março de 2024: Aprova o Plano Diretor Municipal de Paula Freitas 

e dá outras providências. 

Lei Municipal n° 1.649, de 11 de março de 2024: Regula o Uso e Ocupação do Solo Municipal de 

Paula Freitas e dá outras providências. 

Lei Complementar Municipal n° 37, de 08 de novembro de 2024: Institui o Plano Diretor Municipal 

de União da Vitória e dá outras providências. 

Lei Municipal n° 1.629, de 13 de dezembro de 2024: Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal de 

Mallet e dá outras providências. 
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